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Receita Federal
destina veículo para
a Câmara de Unifl or

A Delegacia da Receita Fede-
ral em Maringá entregou, 
dia 01/02, um veículo para 

incorporação ao patrimônio da 
Câmara Municipal de Unifl or. Trata-
-se de um FIAT Siena Essence 1.6 
ano 2015/2016 em bom estado 
de conservação.

O veículo foi apreendido pela 
Receita Federal durante suas 
ações de combate ao contraban-
do e descaminho nas estradas, 
estabelecimentos comerciais e 
transportadoras da região.

O presidente da Câmara, Ro-
mualdo Adriano Rodrigues, rece-
beu o veículo durante ato realizado 
no depósito de mercadorias apre-
endidas da Receita Federal em 
Maringá. Rodrigues agradeceu e 
disse que o veículo era um sonho 
antigo da Câmara Municipal de 
Uniflor. Explicou que o veículo 
será utilizado pelos vereadores e 
servidores da Câmara nas diversas 
atividades legislativas e funcionais, 
tanto em deslocamentos dentro 
do município como, também, em 
viagens a outras cidades.

O Delegado da Receita Federal 
Marcos Wanderley de Souza fez a 
entrega pessoalmente. Contou que 
este e outros veículos são apreen-
didos pela Receita Federal quando 
são surpreendidos transportando 

mercadorias estrangeiras introdu-
zidas irregularmente no país, sem 
observar os trâmites legais e sem 
o pagamento dos tributos devidos. 
Caso não fossem apreendidas, 
tais mercadorias fariam uma 
concorrência desleal com aquelas 
comercializados por empresários 
que estão regularmente estabele-
cidos, que recolhem os tributos e 
geram empregos. A retirada destes 
produtos do mercado reequilibra 
a concorrência e contribui para 
melhoria do ambiente de negócios 
no país. 

Segundo a legislação, os pro-
dutos apreendidos pela Receita 
Federal devem ser destinados 
prioritariamente para venda em 
leilões públicos ou, opcionalmente, 
para incorporação à administração 
pública federal, estadual ou muni-
cipal, doação a organizações da so-
ciedade civil sem fi ns lucrativos ou, 
em alguns casos, para destruição.

A Delegacia da Receita Federal 
em Maringá atingiu, no ano de 
2021, a marca de 109 destinações 
a órgãos públicos e organizações 
da sociedade civil, mesmo com 
número bastante reduzido de 
servidores. Seria possível fazer 
mais destinações, beneficiando 
a sociedade, se novos servidores 
fossem contratados.

Estado vai investir R$ 183,4 milhões na obra, que abrange um trecho de 
quase 22 quilômetros. No destaque, Ratinho Junior, citou outras obras 
estruturantes na região, ao lado do Prefeito de Maringá Ricardo Maia e o 
Prefeito de Iguaraçu  Eliseu da Farmácia que estava com a esposa Eliana

 Duplicação da PR-317,
entre Maringá e Iguaraçu
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Na agência da Cooperativa de Credito Sicredi Colorado, o gerente Luiz Antonio Romero, juntamente com o Prefeito Marcos Melo e a equipe da Secretaria de 
Educação, disponibilizando 12 totens em forma de abelhinha, símbolo do Programa a União faz a Vida, que serão destinados a APAE, CMEI’s e Escolas Municipais

SICREDI/COLORADO faz história investindo em programas sociais

A celebração eucarística 
dos 70 anos da Paróquia 
Santo Inácio de Loyola, 

situada na Praça central da ci-
dade foi presidida por Dom Luiz 
Soares Vieira, Arcebispo emérito 
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de Manaus, contando com a 
presença do Padre da Paróquia, 
Pe Luiz Carlos Palhares - pároco, 
Pe Tiago Henrique Volpato - vigá-
rio paroquial e Pe Zezinho Meira 
- vigário de Astorga.

 No comentário inicial fo-
ram lembrados os padres que 
atuaram na paróquia, grupos 
e movimentos existentes, que 
ajudam na missão e mobilizam 
a comunidade paroquial.

Ênio Verri entrega 
veículo ao Conselho 

Tutelar de Presidente 
Castelo Branco

O Conselho Tutelar da cida-
de de Presidente Castelo 
Branco,  recebeu um veí-

culo adquirido com emenda de 
bancada indicada pelo deputado 
federal Enio Verri. O carro zero 
quilômetro entregue nesta sema-
na irá melhorar as condições de 

trabalho das cinco conselheiras 
tutelares do município, que se 
dividiam no uso do único veículo 
que o órgão tinha. Segundo a 
prefeitura da cidade, o automóvel 
novo irá fortalecer as ações de 
promoção e defesa dos direitos 
das crianças e adolescentes. 

 “Eu sempre me preocupei 
com a proteção da infância 
nas áreas urbanas e rurais, 
bem como nos assentamentos. 
Mas também entendo que os 
conselheiros tutelares precisam 
de condições e dignidade para 
desempenharem suas funções 
com maestria. Por isso, esse ve-
ículo tem enorme importância 
para os moradores”, diz Verri. 

A entrega do veículo novo 
ocorreu em frente à sede do 
Conselho Tutelar, durante ce-
rimônia que contou com a pre-
sença do prefeito João Péricles 
Martinati  e do vice Gincarlo 
Schelive; dos vereadores Car-
linhos do Caminhão de Lixo, 
Bentinho da Água  e Rafael 
Faccin e das presidentes do 
Conselho Tutelar e do Conselho 
Municipal da Criança e do Ado-
lescente (CMDCA), Jaqueline 
Piccolo e Lucimar Magalhães, 
respectivamente.

Paróquia Santo Inácio de Loyola
70 anos de Evangelização!

Construção da atual igreja Matriz, por volta da década de 60

Abertura do Ano Jubilar em julho de 2021. Da esquerda para 
direita: Pe. Tiago Henrique Volpato- vigário paroquial, Dom 
Carlos José de Oliveira – Bispo Diocesano de Apucarana e 

Pe. Luiz Carlos Palhares, pároco de Santo Inácio

Santa Missa do 1º dia do Tríduo Jubilar                                                                     

Santa Missa do 2º dia do Tríduo Jubilar

Santa Missa do 3º dia do Tríduo Jubilar

Início da Procissão Jubilar, com a benção das velas –
por ocasião da Festa da Apresentação do Senhor

Santa Missa de abertura do Ano Jubilar em julho de 2021.

Santa Missa Jubilar – por ocasião dos 70 anos de Criação e 
Instalação da Paróquia Santo Inácio de Loyola

Andor com a imagem peregrina de Santo Inácio de Loyola

Da esquerda para direita: Pe. José Felipe de Meira, vigário 
paroquial de Astorga, Pe. Tiago Henrique Volpato- vigário 

paroquial de Santo Inácio, Dom Luiz Soares Vieira – 
Arcebispo emérito de Manaus, Pe. Luiz Carlos Palhares, 

pároco de Santo Inácio, Diácono Adelino Marrafon

Na noite de quarta-feira (04), a comunidade católica de 
Santo Inácio, reuniu-se ao redor do altar, para dar gra-
ças a Deus, pelos 70 anos de criação e instalação da Pa-

róquia que tem como padroeiro Santo Inácio de Loyola.
Por mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica Dom Geraldo 

de Proença Sigaud, Bispo Diocesano de Jacarezinho, elevou à 
categoria de Paróquia a circunscrição de Santo Inácio de Loyola 
aos 02 de fevereiro de 1952, pertencendo a Diocese de Jacarezi-
nho até 1956, quando foi criada a Diocese de Londrina (elevada a 
arquidiocese em 1971), após a criação da Diocese de Apucarana 
em 1964 e instalada em 1965, nossa amada Paróquia, passou a 
pertencer a diocese de Apucarana, através da sua criação com a 
bula: Para a maior parte do rebanho. Desde sua criação até o dia 
de hoje a graça de Deus, nunca faltou para o nosso povo, desde 
a posse do seu primeiro pároco até o dia de hoje, nossa história 
conta com mais de 26 padres, que deixaram e continuam a dei-
xar seu nome marcado em nossa história. 

As comemorações jubilares, tiveram início no dia 30/07/2021, 
com a Santa Missa de Abertura do ano Jubilar Paroquial, unido 
ao Jubileu Inaciano, que celebra os 500 anos da conversão de 
nosso Padroeiro, esta missa foi presidida por Dom Carlos José 
de Oliveira – Bispo Diocesano de Apucarana. A data em que foi 
escolhida por Dom Geraldo de Proença e Sigaud, para criar e 
instalar a Paróquia de Santo Inácio, é uma data muito impor-
tante para a Igreja Católica, neste dia celebramos a Festa da 
Apresentação do Senhor no templo, que é celebrada quarenta 
dias após o Natal do Senhor. A Santa Missa Jubilar, teve seu 
início comuma procissão saindo da entrada da cidade, a qual 
é caminho para a Tredução Jesuítica, onde teve início a Evan-
gelização em nossa cidade.

Antes de falarmos do dia solene de nossas comemorações, 
foi realizado um tríduo preparatório, que contou com a pre-
sença de padres que passaram por nossa paróquia, a saber: 
Pe. Miguel Pace – foi pároco em Santo Inácio durante os anos 
de 1977 a 1984 – presidiu o primeiro dia do Tríduo; Pe. João Ozó-
rio de Oliveira - foi pároco de Santo Inácio de Loyola em 1985 
– presidiu a Santa Missa do segundo dia do tríduo, e expressou 
em sua homilia, a alegria de retornar em Santo Inácio e presidir 
a Santa Missa, nesta data tão importante para nossa comuni-
dade, e por fim na terça-feira, quem presidiu a Santa Missa do 
terceiro dia do tríduo, foi o Pe. Claudir Góes Correa - foi pároco 
de Santo Inácio de Loyola nos anos de 2005 a 2009.

A presidência da Santa Missa da Festa da Apresentação do 
Senhor e comemoração do Jubileu de Platina da Paróquia, ficou 
sob a responsabilidade de Dom Luiz Soares Vieira – arcebispo 
emérito de Manaus, que reside na Paróquia Nossa Senhora das 
Graças de Santa Fé, concelebraram a Eucaristia, os reverendís-
simos padres: Padre Luiz Carlos Palhares - atual pároco, Padre 
Tiago Henrique Volpato – vigário paroquial, Padre José Felipe de 
Meira – vigário paroquial da Paróquia São Sebastião - Santuário 
Nossa Senhora Aparecida de Astorga, foi pároco de Santo Inácio, 
durante os anos de 1994 a 1996. 

Dom Luiz em sua homilia, recordou que: “Jesus é luz, e é 
esta a luz que deve iluminar nossa vida, quando há luz, tudo 
fica mais fácil, (...) devemos ser pessoas iluminadas, no princí-
pio da Igreja, as pessoas que eram batizadas eram chamadas 
de iluminadas. Quero fazer uma comparação aqui com vocês: 
em noites enluaradas, o brilho da lua clareia tudo ao seu re-
dor, mas a lua não tem brilho próprio, pois ela é um satélite, ela 
brilha com a luz do sol, assim também nós, Jesus é a luz, nós 
somos iluminados pela luz de Cristo, e devemos iluminar, as 
pessoas que estão ao nosso redor. ”

Parabéns a todos os cristãos católicos de Santo Inácio que 
celebram estes 70 anos, como muita alegria e entusiasmos

Dom Luiz Soares Vieira - arcebispo emérito de Manaus, 
juntamente com a Prefeita  de Santo Inácio - Drª  Geny Violatto
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Súmula de Recebimento de Licença Prévia – LP
A Empresa AXS Energia S.A., incita sob o nº de CNPJ 
39.995.556/0001-09, torna público que recebeu do Institu-
to Água e Terra – IAT a LP – Licença Prévia nº 262933, 
referente ao processo nº 17.875.075-5, para atividade de 
Geração Solar de uma Usina Fotovoltaica de 5 MW, loca-
lizada no Lote 6/6A02 Secção Central, Zona Rural, CEP.: 
86.690-000 no Município de Colorado/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, Inscrito no CNPJ sob o 
n°76.970.375/0001-46 - torna público que recebeu do IAT, Licença 
PRÉVIA para Loteamento a ser implantado no Lote 210-A/210-
B/210-C/211-C-Rem-1-A/B/C/D. Da Gleba Colônia Zacaria de 
Goes, pertencente ao Município de Santo Inácio -  Paraná.
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vívio com todos vocês, poder 
resolver as prioridades nas 
cidades. São muitos anos tra-
balhando e sempre aumen-
tando o número de amigos”, 
afirmou Ricardo Barros.

Barros também confir-
mou que vai disputar à reelei-
ção a deputado federal. “Re-
conheço o companheirismo 
de todos, pois nós vamos pre-
cisar muito nestas eleições. 
Estou nisso há muitos anos, 
aprendi com o meu pai e me 
dedico a isso com muito cari-
nho e amor”, afirmou. 

O deputado federal des-
tacou ainda o trabalho de 
fortalecimento do partido 
Progressistas. Segundo ele, 
o objetivo é fazer da legen-
da o segundo maior partido 

Duplicação da PR-317, entre Maringá e Iguaraçu
O governador Carlos Mas-

sa Ratinho Junior assinou em 
solenidade em um trecho às 
margens da Rodovia Depu-
tado Silvio Barros a PR-317 
entre Maringá e Iguaraçu 
na quinta-feira (03) a ordem 
de serviço para início da du-
plicação ligando estas duas 
cidades.  O recurso é do pro-
grama Avança Paraná, finan-
ciado pelo Banco do Brasil e 
pela Caixa Econômica Fede-
ral, com previsão de que a 
obra seja entregue no segun-
do semestre de 2023.

 “A PR-317 é um corredor 
logístico e turístico muito for-
te, que atende o nosso agro-
negócio e faz a ligação com 
São Paulo na ponte de divisa 
no Rio Paranapanema, muni-
cípio de Santo Inácio. Há mui-
to tempo a rodovia precisava 
ser modernizada”, afirmou 
Ratinho Junior. “Junto aos 
outros projetos no Noroes-
te, esta obra vai transformar 
a região, fomentando tanto 
o turismo, quanto o cresci-
mento industrial. São as me-
lhorias que esta rica região 
do Paraná tanto precisa”.

PARCERIA – Ele salien-
tou a parceria com a inicia-
tiva privada para viabilizar a 
execução. A elaboração do 
projeto básico foi patrocina-
do pela Associação Comer-
cial e Industrial de Maringá 
(Acim). “O Governo do Estado 
se comprometeu que assim 
que o projeto ficasse pron-
to, iríamos licitar e colocar 
essa obra para rodar. Por isso 
agradecemos o empenho da 
ACIM  e de todos os empresá-
rios pela elaboração do proje-

to básico”, disse.
“A rodovia vai benefi-

ciar os trabalhadores que 
se deslocam para Maringá, 
contribuindo também com  
municípios próximos como 
Ângulo, Flórida,  Astorga e 
Santa Fé”, declarou o prefeito 
de Iguaraçu, Eliseu Silva da 
Costa (Eliseu da Farmácia). 
“Somos praticamente uma 
cidade-dormitório, mas nos-
sa esperança é que esta obra 
também traga mais desen-
volvimento e atraia empresas 
para o nosso município”.

Para o prefeito de Marin-
gá, Ulisses Maia, a duplicação 
representa uma integração 
maior entre Maringá e os 
municípios da Região Metro-
politana. “Era o único acesso 
a Maringá ainda não dupli-
cado. Com isso, resolvemos 
um problema de mobilidade 
e trazemos mais desenvolvi-
mento para a região, criando 
inclusive um polo de turismo 
de natureza”, afirmou.

Para o presidente da 
Acim, Michel Felippe Soares, 

a entidade se comprometeu 
com o projeto por entender 
a relevância da obra para a 
região. “A rodovia é funda-
mental para o escoamen-
to logístico, mas tínhamos 
um gargalo porque aqui é a 
saída para o estado de São 
Paulo. Então essa obra vem 
para incrementar nosso PIB 
regional, trazer segurança 
para a comunidade nas vias 
de locomoção e será extre-
mamente importante para 

nosso desenvolvimento”, res-
saltou.

O presidente da Associa-
ção dos Municípios do Se-
tentrião Paranaense (Amu-
sep), prefeito de Santa Fé, 
Fernando Brambilla, para 
ele, a obra é considerada um 
marco histórico, pois concre-
tiza um sonho cultivado, há 
décadas, pelos prefeitos, em-
presários e usuários, que tra-
fegam pelo local. “A PR-317 é 
uma rota que liga o noroeste 

do Paraná a outros estados, 
principalmente, São Paulo; e 
por onde é transportada boa 
parte dos produtos originá-
rios da região”, destacou.

 Para os prefeitos de Nos-
sa Senhora das Graças Clo-
doaldo Aparecido Rigieri e a 
Prefeita de Santo Inácio Drª 
Geny Violatto, ambos  que 
vem projetando o futuro para 
a região ficaram eufóricos ao 
saber que as obras da PR-317 
serão ampliadas também até 
a divisa com o Estado de São 
Paulo. Com a  implantação 
das terceiras faixas e o res-
tauro da rodovia serão feitos 
em duas etapas: o primeiro 
lote vai de Iguaraçu a Nossa 
Senhora das Graças e o se-
gundo de Nossa Senhora das 
Graças a Santo Inácio, na di-
visa com o estado vizinho de 
São Paulo.   Esta rodovia é um 
corredor importante de liga-
ção entre estados e de de-
senvolvimento regional.

 Além das pistas dupli-
cadas, o projeto também 
prevê a construção de três 

viadutos, duas passarelas 
para pedestres, a duplicação 
de uma ponte e a implanta-
ção de cinco quilômetros de 
vias marginais. Nos primeiros 
quatro quilômetros, saindo 
de Iguaraçu, já foram inicia-
dos os serviços de terraplana-
gem e limpeza da vegetação.

O diretor-geral do Depar-
tamento de Estradas de Ro-
dagem (DER/PR), Fernando 
Furiatti, explicou que a em-
presa que venceu a licitação 
ainda vai definir no projeto 
executivo onde serão im-
plantadas as obras de arte 
especiais.

PRESENÇAS – Participa-
ram da solenidade o coor-
denador regional do DER/
PR em Maringá, Octávio Jose 
Silveira da Rocha; os deputa-
dos federais Ricardo Barros e 
Luiz Nishimori; os deputados 
estaduais Doutor Batista, Ale-
xandre Curi, Evandro Araújo, 
Soldado Adriano José, Tiago 
Amaral e Delegado Jacovós; 
prefeitos e vereadores da re-
gião.

O deputado federal e lí-
der do governo Ricar-
do Barros foi home-

nageado na segunda-feira 
(31) por dezenas de prefeitos, 
vice-prefeitos e lideranças de 
todas as regiões do Estado. O 
evento no Palácio Garibaldi, 
em Curitiba, marca o início 
do ano eleitoral no Paraná. 

Barros recebeu uma pla-
ca de agradecimento pelo 
trabalho prestado em favor 
dos municípios paranaenses 
durante seus mandatos na 
Câmara Federal, no Minis-
tério da Saúde e na secreta-
ria de indústria e comércio 
do Paraná. A homenagem 
foi organizada pelo ex-pre-
sidente da Associação dos 
Municípios do Paraná (AMP), 
Joarez Henrichs.

“AGRADECIMENTO - Os 
Prefeitos, Vice-Prefeitos, Ve-
readores, Lideranças agrade-
cem todos esforços e as rele-
vantes conquistas através do 
trabalho árduo do nobre De-
putado em defesa dos mu-
nicípios e dos agentes públi-
cos. Nos sentimos honrados 
em ser representados por 
um Deputado tão atuante e 
que faz a diferença não só no 
Paraná, mas como em todo 
Brasil”, dizia a placa em ho-
menagem ao parlamentar. 

“É muito importante esse 
reconhecimento, pois faço o 
que eu gosto e o que me dei-
xa feliz. É gratificante no con-

Ao todo, as amostras da qualidade da água são co-
letadas em 17 pontos das praias artificiais da Costa 
Oeste e Norte. No Litoral, dos 42 pontos monitora-

dos, dez apresentam condições impróprias.
O 7° Boletim de Balneabilidade do Instituto Água e 

Terra (IAT), divulgado nesta sexta-feira (04), indica qua-
lidade própria para banho e prática de esportes aquáti-
cos em todos os pontos monitorados das praias de água 
doce nas Costas Oeste e Norte. Ao todo, são monitorados 
17 locais nas duas regiões.

O documento indica, também, que dez locais estão 
impróprios para banho no Litoral do Estado, dos 42 mo-
nitorados. O Boletim de Balneabilidade integra as ações 
do Verão Paraná - Viva a Vida.

O monitoramento é feito há cerca de 30 anos pelo 
órgão ambiental na temporada de verão, quando existe 
maior fluxo de veranistas em 66 pontos do Litoral, Costa 
Oeste e Costa Norte. Além disso, os boletins, divulgados 
toda sexta-feira, indicam 10 pontos de foz dos rios no Li-
toral, que chegam ao mar como impróprios, pois drenam 
áreas urbanas.

“O contato com a água nesses locais pode acarretar 
risco à saúde humana, causando problemas como otites, 
gastrenterites, dermatites, entre outras”, explica a biólo-
ga Christine da Fonseca Xavier, chefe de Divisão de Mo-
nitoramento do IAT.

A análise laboratorial é feita de acordo com a Resolu-
ção Conama nº 274/2000. Neste ano, o IAT irá disponibi-
lizar 11 boletins ao longo da temporada, até a sexta-feira 
seguinte ao feriado de Carnaval.

PRÓPRIO – No Litoral, o local à esquerda do morro na 
praia Central de Matinhos passou da condição imprópria 
para própria na análise dessa semana.

IMPRÓPRIOS – A altura da Rua Pará, no Balneário Ipa-
nema, em Pontal do Paraná, foi classificada como impró-
pria, de acordo com a análise do IAT. Em Matinhos, estão 
impróprios os pontos da Rua Tamboara e da Rua Toledo, 
ambos no Balneário Riviera; a 500 metros à esquerda do 
Rio Matinhos, no Balneário Flamingo.

Na praia Brava de Caiobá estão impróprios os pontos 
da Rua Londrina e da Rua Jacarezinho. Em Guaratuba, 
estão com a mesma classificação a altura à esquerda da 
Rua Frederico Nascimento na praia Caieiras; o local em 
frente à Colônia dos Magistrados e à esquerda da Rua 
Ponta Grossa, na praia de Guaratuba.

Também segue imprópria para banho e prática de 
esportes aquáticos a Ponta da Pita, em Antonina.

COMO SABER – Os locais impróprios para banho o 
IAT sinaliza com bandeira vermelha e os próprios com a 
bandeira azul. Os Boletins de Balneabilidade são atuali-
zados toda sexta-feira no site www.iat.pr.gov.br, nas abas 
“Monitoramento” e Balneabilidade”. Também é possível 
baixar o APP chamado “Balneabilidade Estado do Para-
ná” e acessar as informações do celular.

Homenagem a Ricardo Barros marca 
início do ano eleitoral no Paraná

do Paraná, já pensando nas 
eleições de 2026.

“A gente vem de três elei-
ções majoritárias consecuti-
vas com resultados expressi-
vos, por isso o projeto agora 
é fazer o partido crescer e 
precisamos de apoio”.

R E CO N H E C I M E N T O 
- Mais de cem lideranças 
prestigiaram o ato de apoio 
à política de resultados de 
Ricardo Barros. O vice-pre-
feito de Curitiba, Eduardo Pi-
mentel, destacou o trabalho 
do deputado na busca de 
recursos e desenvolvimento 
para a capital. 

“Eu fiz questão de vir aqui 
e fazer essa homenagem. 
Nós de Curitiba temos mui-
to a agradecer ao deputado 
Ricardo Barros. Conte conos-
co e que possamos manter 
essa parceria em prol do Pa-
raná e da nossa Curitiba”.

A presidente estadual do 
Partido Progressistas, de-
putada Maria Victoria, para-
benizou o parlamentar pela 
dedicação aos municípios 
paranaenses. “Ricardo nos 
orgulha com a sua incansá-
vel luta pelo estado do Para-
ná. Parabéns por todo o seu 
trabalho”, disse.

O trabalho do deputado 
Ricardo Barros, também foi 
reconhecido pelo prefeito 
de Londrina, Marcelo Beli-
natti. “Ricardo é um homem 
público sério, correto e tra-
balhador. Se quiser resolver 
algum problema em Brasília, 
pode procurar ele. Uma pes-
soa com muita sensibilidade 
humana e social. Obrigado 

pelo que fez e faz pelo Para-
ná”.

A prefeita de Astorga Su-
zie Pucillo - presidente do 
Movimento das Mulheres 
Municipalistas do Paraná 
e do Consórcio Público In-
termunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Paraná 
(CINDEPAR), disse que Ricar-
do Barros é um político pre-
sente e resolutivo.

“Nós sabemos que ele 
não para e está constan-
temente visitando os mu-
nicípios em contato com 
os prefeitos, vice-prefeitos, 
vereadores e contribuindo 
com o desenvolvimento do 
nosso país”, ressaltou.

Para o prefeito de Nova 
Olímpia e ex-presidente da 
AMP, Luiz Sorvos, Ricardo 
Barros é um político que 
entrega resultados. “Quan-
do nós precisamos agir na 
Câmara dos Deputados, re-
corremos ao Ricardo. É uma 
pessoa destemida e nós pre-
feitos somos muito gratos. 
Todo o lugar que ele passa, 
tem o que mostrar”, destaca.

A conselheira da Itaipu 
Binacional e ex-governado-
ra do Paraná, Cida Borghet-
ti, reforçou a disposição de 
Ricardo Barros de atender 
todos que lhe procuram. 
“Eu tenho a honra de di-
zer, como companheira de 
mais de 30 anos, que ele 
sempre atendeu a todos a 
qualquer hora do dia e da 
noite. Essa honraria se deve 
ao grande trabalho que ele 
realiza em favor dos muni-
cípios”, destacou.

Praias de água doce do Paraná 
apresentam boas condições para 

banho, aponta boletim
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.28/2020,  objetivando a Prestação de 

serviços especificamente de serviços de engenharia, para desempenhar atividades 

de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e execução 

de trabalhos de engenharia, analisar projetos de engenharia, de loteamento e 

outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação á legislação urbanística 

vigente, e demais serviços conforme termo de referência, com carga horária 

semanal de 16 horas na sede do governo municipal de Cruzeiro do Sul, e 

disponibilidade em outro local do território nacional designado por servidor 

competente por telefone e mídia eletrônica, sempre que requisitado pela 

administração, arcando a contratada com os custos de deslocamento e 

alimentação.. decorrente de Pregão n°    7/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a ADRIANO TURCATO & CIA 

LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 17.419.743/0001-01. aditivam o contrato com 

término 10/02/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de 

vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 07 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.28/2020,  objetivando a Prestação de 

serviços especificamente de serviços de engenharia, para desempenhar atividades 

de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e execução 

de trabalhos de engenharia, analisar projetos de engenharia, de loteamento e 

outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação á legislação urbanística 

vigente, e demais serviços conforme termo de referência, com carga horária 

semanal de 16 horas na sede do governo municipal de Cruzeiro do Sul, e 

disponibilidade em outro local do território nacional designado por servidor 

competente por telefone e mídia eletrônica, sempre que requisitado pela 

administração, arcando a contratada com os custos de deslocamento e 

alimentação.. decorrente de Pregão n°    7/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a ADRIANO TURCATO & CIA 

LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 17.419.743/0001-01. aditivam o contrato na 

importância de R$    48.960,00 (quarenta e oito mil, novecentos e sessenta reais) 

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 07 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

quarenta e oito mil, novecentos e sessenta reais

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 08/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
374912 Professora Rosângela da Silva Oliveira 14º 
376934 Professora Valdireni Nunes da Rosa Costa 15º 
 

Paço Municipal de Ourizona, 08 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Valdireni Nunes da Rosa Costa

Municipal de Ourizona, 08 de fevereiro

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO 0 KM, VISANDO À 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL EM BENEFÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR,  NOS TERMOS DO 

CONVÊNIO Nº 587/2021 - SEAB.  

Departamento Solicitante: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

Processo: 017/2022 

Modalidade: Pregão nº 011/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Item/Lote 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 

7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 23 de fevereiro de 2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14:00 horas do dia 23/02/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14:00 horas do dia 23/02/2022 às 
14:30 horas do dia 23/02/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 23/02/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br“Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico N º 011/2022 
estará à disposição dos interessados a partir do dia 09 de fevereiro de 2022, na 

Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou no endereço 
eletrônicowww.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

Santo Inácio/PR, 08 de fevereiro de 2022. 
 

CIRO YUJI KOGA 
Portaria nº 276/2021 
Pregoeiro Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 024/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Marcela Calíquio Mathias, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 8.023.305-1 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 07(sete) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), tendo em vista 
classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 001/2021 de 
26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 14/12/2021 e 
homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 025/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Débora Maria Nunes, portadora 

da Cédula de Identidade n.º 7.241.414-4 SSP/PR, para exercer o cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 
07(sete) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), tendo em vista 
classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 001/2021 de 
26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 14/12/2021 e 
homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 026/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Eliana Matias Ninelo, portadora 

da Cédula de Identidade n.º 6.351.334-2 SSP/PR, para exercer o cargo de Professor, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 
07(sete) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), tendo em vista 
classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 001/2021 de 
26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 14/12/2021 e 
homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
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PORTARIA Nº 027/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Andressa de Carvalho Silva, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 10.636.757-4 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 07(sete) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), tendo em vista 
classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 001/2021 de 
26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 14/12/2021 e 
homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 028/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos funcionários públicos municipais, férias 

regulares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
CARLOS DOS SANTOS RAMALHO 17/02/2021 a 16/02/2022 07/02/2022 a 08/03/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 07 de fevereiro de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e dois).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
al de Administração Fazenda

ILVA JÚNIOR

Publique e Cumpra

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e dois).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS

ILVA JÚNIOR

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e dois).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS

ILVA JÚNIOR

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e dois).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
al de Administração Fazenda e Segurança Pública

ILVA JÚNIOR

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,Itaguajé,Itagua

de fevereiro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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Página 01/01 
 

Edital de Processo Seletivo Simplificado n.° 001/2021 – D 
(1º CONVOCAÇÃO) 

 
Art. 01° O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes desta 
municipalidade através de seu secretário por meio do Ofício n.º 012/2022; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Processo Seletivo Simplificado, que tiveram 
suas inscrições homologadas através do Edital 001/2021 – A do dia 09/12/2021, resultado de seleção/apuração 
divulgados através do Edital 001/2021 - B do dia 14/12/2021 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 
174/2021 de 17/12/2021; 

RESOLVE 

Art. 02° CONVOCAR as aprovadas no Processo Seletivo Simplificado, conforme relação abaixo, 
para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 
16/02/2022, no horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e 
apresentação dos Exames Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 
 

CARGO 
PROFESSOR 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

MARIA DE JESUS FERREIRA RODRIGUES 20º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

Art. 02° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Processo Seletivo Simplificado, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do 
Edital de Processo Seletivo.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 08 defevereiro de 2022 

 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 08 defevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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Paróquia Santo Inácio de Loyola
70 anos de Evangelização!

Construção da atual igreja Matriz, por volta da década de 60

Abertura do Ano Jubilar em julho de 2021. Da esquerda para 
direita: Pe. Tiago Henrique Volpato- vigário paroquial, Dom 
Carlos José de Oliveira – Bispo Diocesano de Apucarana e 

Pe. Luiz Carlos Palhares, pároco de Santo Inácio

Santa Missa do 1º dia do Tríduo Jubilar                                                                     

Santa Missa do 2º dia do Tríduo Jubilar

Santa Missa do 3º dia do Tríduo Jubilar

Início da Procissão Jubilar, com a benção das velas –
por ocasião da Festa da Apresentação do Senhor

Santa Missa de abertura do Ano Jubilar em julho de 2021.

Santa Missa Jubilar – por ocasião dos 70 anos de Criação e 
Instalação da Paróquia Santo Inácio de Loyola

Andor com a imagem peregrina de Santo Inácio de Loyola

Da esquerda para direita: Pe. José Felipe de Meira, vigário 
paroquial de Astorga, Pe. Tiago Henrique Volpato- vigário 

paroquial de Santo Inácio, Dom Luiz Soares Vieira – 
Arcebispo emérito de Manaus, Pe. Luiz Carlos Palhares, 

pároco de Santo Inácio, Diácono Adelino Marrafon

Na noite de quarta-feira (04), a comunidade católica de 
Santo Inácio, reuniu-se ao redor do altar, para dar gra-
ças a Deus, pelos 70 anos de criação e instalação da Pa-

róquia que tem como padroeiro Santo Inácio de Loyola.
Por mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica Dom Geraldo 

de Proença Sigaud, Bispo Diocesano de Jacarezinho, elevou à 
categoria de Paróquia a circunscrição de Santo Inácio de Loyola 
aos 02 de fevereiro de 1952, pertencendo a Diocese de Jacarezi-
nho até 1956, quando foi criada a Diocese de Londrina (elevada a 
arquidiocese em 1971), após a criação da Diocese de Apucarana 
em 1964 e instalada em 1965, nossa amada Paróquia, passou a 
pertencer a diocese de Apucarana, através da sua criação com a 
bula: Para a maior parte do rebanho. Desde sua criação até o dia 
de hoje a graça de Deus, nunca faltou para o nosso povo, desde 
a posse do seu primeiro pároco até o dia de hoje, nossa história 
conta com mais de 26 padres, que deixaram e continuam a dei-
xar seu nome marcado em nossa história. 

As comemorações jubilares, tiveram início no dia 30/07/2021, 
com a Santa Missa de Abertura do ano Jubilar Paroquial, unido 
ao Jubileu Inaciano, que celebra os 500 anos da conversão de 
nosso Padroeiro, esta missa foi presidida por Dom Carlos José 
de Oliveira – Bispo Diocesano de Apucarana. A data em que foi 
escolhida por Dom Geraldo de Proença e Sigaud, para criar e 
instalar a Paróquia de Santo Inácio, é uma data muito impor-
tante para a Igreja Católica, neste dia celebramos a Festa da 
Apresentação do Senhor no templo, que é celebrada quarenta 
dias após o Natal do Senhor. A Santa Missa Jubilar, teve seu 
início comuma procissão saindo da entrada da cidade, a qual 
é caminho para a Tredução Jesuítica, onde teve início a Evan-
gelização em nossa cidade.

Antes de falarmos do dia solene de nossas comemorações, 
foi realizado um tríduo preparatório, que contou com a pre-
sença de padres que passaram por nossa paróquia, a saber: 
Pe. Miguel Pace – foi pároco em Santo Inácio durante os anos 
de 1977 a 1984 – presidiu o primeiro dia do Tríduo; Pe. João Ozó-
rio de Oliveira - foi pároco de Santo Inácio de Loyola em 1985 
– presidiu a Santa Missa do segundo dia do tríduo, e expressou 
em sua homilia, a alegria de retornar em Santo Inácio e presidir 
a Santa Missa, nesta data tão importante para nossa comuni-
dade, e por fim na terça-feira, quem presidiu a Santa Missa do 
terceiro dia do tríduo, foi o Pe. Claudir Góes Correa - foi pároco 
de Santo Inácio de Loyola nos anos de 2005 a 2009.

A presidência da Santa Missa da Festa da Apresentação do 
Senhor e comemoração do Jubileu de Platina da Paróquia, ficou 
sob a responsabilidade de Dom Luiz Soares Vieira – arcebispo 
emérito de Manaus, que reside na Paróquia Nossa Senhora das 
Graças de Santa Fé, concelebraram a Eucaristia, os reverendís-
simos padres: Padre Luiz Carlos Palhares - atual pároco, Padre 
Tiago Henrique Volpato – vigário paroquial, Padre José Felipe de 
Meira – vigário paroquial da Paróquia São Sebastião - Santuário 
Nossa Senhora Aparecida de Astorga, foi pároco de Santo Inácio, 
durante os anos de 1994 a 1996. 

Dom Luiz em sua homilia, recordou que: “Jesus é luz, e é 
esta a luz que deve iluminar nossa vida, quando há luz, tudo 
fica mais fácil, (...) devemos ser pessoas iluminadas, no princí-
pio da Igreja, as pessoas que eram batizadas eram chamadas 
de iluminadas. Quero fazer uma comparação aqui com vocês: 
em noites enluaradas, o brilho da lua clareia tudo ao seu re-
dor, mas a lua não tem brilho próprio, pois ela é um satélite, ela 
brilha com a luz do sol, assim também nós, Jesus é a luz, nós 
somos iluminados pela luz de Cristo, e devemos iluminar, as 
pessoas que estão ao nosso redor. ”

Parabéns a todos os cristãos católicos de Santo Inácio que 
celebram estes 70 anos, como muita alegria e entusiasmos

Dom Luiz Soares Vieira - arcebispo emérito de Manaus, 
juntamente com a Prefeita  de Santo Inácio - Drª  Geny Violatto
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

ESTADO DO PARANÁ

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 - TELEFONE (44) 3136-0200
www.florida.pr.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais

Resolve:

Art.1º Fica convocada, a candidata abaixo relacionada aprovada no concurso público 
aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final divulgado pelo Edital de 
Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 2019 pelo Decreto nº 
3.223/2019, a comparecer na Prefeitura Municipal de Flórida na Divisão de Recursos 
Humanos/Setor de Pessoal, entre os dias 9 de fevereiro de 2022 a 15 de fevereiro de 2022
(exceto sábado e domingo), no horário das 8:30h/11:00h-13:30h/17:00h: 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO

Márcia Alves Coimbra da Silva 050.672.619-35 9

Art.2º A convocada deverá comparecer munida dos documentos relacionados abaixo, 
sendo que o não comparecimento no prazo estipulado implicará na desclassificação da 
candidata:

1) CPF;
2) RG;
3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação;
4) Certidão de Estado Civil;
5) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo;
6) Certidão negativa de antecedentes criminais;
7) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos;
8) Número de inscrição do PIS/PASEP, se possuir;
9) Comprovante de residência;
10) Declaração de Bens;
11) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 
§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98;

12) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 
demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 
administração;

Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida-PR, 7 de fevereiro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por ANTONIO 
EMERSON SETTE:01489463992 
Dados: 2022.02.07 17:16:09 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 004/2022 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, DIVULGA o resultado e classificação 
dos candidatos que participaram do Processo Seletivo Simplificado – PSS, aberto pelo 
Edital n.º 001/2022, para preenchimento dos cargos de Professor, Psicólogo e Monitor de 
Alunos, conforme discriminado abaixo. 

 
Cargo: PROFESSOR 

 

N o m e Pontos Classificação Data de Nascimento 
(critério de desempate) 

LUCIANA REGINA DA SILVA 20,5 1.ª Classificada --- 
ÉRICA VIDOTTO FARINHA NARANTI 18,5 2.ª Classificada --- 
MARIA DE JESUS FERREIRA 
RODRIGUES 17,5 3.ª Classificada --- 
HELENA MARIA SALVALAGE 17,0 4.ª Classificada 16/11/1962 
ALEXANDRA FERREIRA DOS SANTOS 17,0 5.ª Classificada 18/09/1974 
VERA LUCIA FERREIRA MEDEIROS 15,5 6.ª Classificada --- 
ROSEMAIRI DOS SANTOS 13,5 7.ª Classificada --- 
GIANI CRISTINA BORBA FAUSTINO 11,0 8.ª Classificada 30/01/1973 
MARCILÉIA MARIA DO NASCIMENTO 
GONÇALVES 11,0 9.ª Classificada 06/02/1984 
PATRÍCIA BATISTA LÁZARO 11,0 10.ª Classificada 27/09/1989 
LILIAM CONSOLI FRAQUETA 10,0 11.ª Classificada --- 
BRUNA FERRARI 8,0 12.ª Classificada --- 
DÉBORA XAVIER DE SOUZA 
FERNANDES 7,5 13.ª Classificada --- 
LUCIMARA ALVES MONTEIRO 7,0 14.ª Classificada --- 
MAÍRA REGUINE BORBA DA SILVA 6,5 15.ª Classificada 16/06/1991 
LAIANI GERACINA OLIVEIRA 6,5 16.ª Classificada 09/04/1995 
VANESSA REINOZO FREITAS ETO 6,0 17.ª Classificada 29/08/1983 
ANA PAULA DE MELLO FERNANDES 6,0 18.ª Classificada 11/06/1985 
FABIANA DE ALMEIDA BARBOSA DIAS 6,0 19.ª Classificada 29/11/1986 
ANA PAULA DA SILVA 5,5 20.ª Classificada 06/04/1984 
STEPHANI RODRIGUES SIMÕES 5,5 21.ª Classificada 15/05/1992 
MÁRCIA DOS SANTOS DE JESUS 5,0 22.ª Classificada 19/12/1982 
JÚLIA EDUARDA CARDOSO GARCIA 5,0 23.ª Classificada 04/03/1996 
ANDRIELY APARECIDA ROSSI DE 
OLIVEIRA 5,0 24.ª Classificada 20/09/1999 
MICHELLY BATISTA RODRIGUES 4,0 25.ª Classificada 22/11/1996 
AMANDA MARQUES MARTINS 4,0 26.ª Classificada 15/02/2001 
VERÔNICA JUNQUEIRA SCHURER 3,5 27.ª Classificada 30/12/2000 
MICAEL ALEXANDRE FORATO LINO 3,5 28º. Classificado 13/01/2003 
ANA KELLY RIBEIRO DA CRUZ 3,0 29.ª Classificada 25/08/1998 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

LEISIANY ANTUNES MENDONÇA 
SILVEIRA 3,0 30.ª Classificada 08/10/1998 
NATAN ALVES OLYMPIO 3,0 31º. Classificado 03/01/2003 
ELEN GABRIELI PAULA SILVA 3,0 32.ª Classificada 02/05/2003 
JOÃO HENRIQUE SOUZA SILVA 3,0 33º. Classificado 09/06/2003 
MARIANA LUIZA SILVÉRIO 3,0 34.ª Classificada 09/07/2003 

 
Cargo: PSICÓLOGO 

 

N o m e Pontos Classificação Data de Nascimento 
(critério de desempate) 

KÉSIA APARECIDA GALINDO DE 
OLIVEIRA NISHIKAWA 17,0 1ª.  Classificada --- 
PATRÍCIA BONIFÁCIO DE MORAIS 5,0 2ª.  Classificada --- 

 
Cargo: MONITOR DE ALUNOS 

 

N o m e Pontos Classificação Data de Nascimento 
(critério de desempate) 

ALEXANDRA FERREIRA DOS SANTOS 17,0 1.ª Classificada --- 
ROSEMAIRI DOS SANTOS 13,5 2.ª Classificada --- 
MARCILÉIA MARIA DO NASCIMENTO 
GONÇALVES 11,0 3.ª Classificada --- 
BRUNA FERRARI 8,0 4.ª Classificada --- 
MAÍRA REGUINE BORBA DA SILVA 6,5 5.ª Classificada 16/06/1991 
LAIANI GERACINA OLIVEIRA 6,5 6.ª Classificada 09/04/1995 
FABIANA DE ALMEIDA BARBOSA DIAS 6,0 7.ª Classificada --- 
ANA PAULA DA SILVA 5,5 8.ª Classificada 06/04/1984 
STEPHANI RODRIGUES SIMÕES 5,5 9.ª Classificada 15/05/1992 
MÁRCIA DOS SANTOS DE JESUS 5,0 10.ª Classificada 19/12/1982 
JÚLIA EDUARDA CARDOSO GARCIA 5,0 11.ª Classificada 04/03/1996 
ANDRIELY APARECIDA ROSSI DE 
OLIVEIRA 5,0 12.ª Classificada 20/09/1999 
MICHELLY BATISTA RODRIGUES 4,0 13.ª Classificada 22/11/1996 
AMANDA MARQUES MARTINS 4,0 14.ª Classificada 15/02/2001 
VERÔNICA JUNQUEIRA SCHURER 3,5 15.ª Classificada 30/12/2000 
MICAEL ALEXANDRE FORATO LINO 3,5 16º. Classificado 13/01/2003 
ANA KELLY RIBEIRO DA CRUZ 3,0 17.ª Classificada 25/08/1998 
LEISIANY ANTUNES MENDONÇA 
SILVEIRA 3,0 18.ª Classificada 08/10/1998 
NATAN ALVES OLYMPIO 3,0 19.º Classificado 03/01/2003 
ELEN GABRIELI PAULA SILVA 3,0 20.ª Classificada 02/05/2003 
JOÃO HENRIQUE SOUZA SILVA 3,0 21.º Classificado 09/06/2003 
MARIANA LUIZA SILVÉRIO 3,0 22.ª Classificada 09/07/2003 

 
Inajá, 08 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SICREDI/COLORADO  faz história 
investindo em programas sociais

Lançado em 1995 o Programa “A UNIÃO FAZ A VIDA” da Co-
operativa SICREDI vem contribuindo para o bem estar e a 
saúde das comunidades onde estão implantadas agências 

da Cooperativa. Este ano, no retorno às aulas presenciais, preo-
cupados com a saúde das crianças e professores, a direção do 
Programa nos Estados de São Paulo e Paraná estão distribuindo 
mais de 500 totens (suportes) de álcool em gel para as escolas da 
rede pública que participam do programa.

A iniciativa tem como objetivo a higiene pessoal dos alunos, 
professores e funcionários  e ao mesmo tempo, evitar contami-
nação do CORONAVIRUS, uma doença que vem afetando a saú-
de das pessoas desde o início de 2020. E apesar da vacinação em 
massa, a PANDEMIA continua preocupando a população e os 
órgãos de vigilância sanitária. E o cuidado com as pessoas  nesse 

momento é essencial. Por isso, a SICREDI optou pela distribuição 
dos referidos totens de álcool em Gel, como ocorreu na agencia 
da SICREDI, em Colorado, esta semana,  distribuindo nas escolas 
da rede pública que participam do Programa “A União faz a vida”.

Segundo Luiz Antonio Romero gerente do Sicredi de Colo-
rado: “Este é um momento muito aguardado pelos educadores 
e entendemos o quanto é importante ter um ambiente seguro. 
Isso faz parte do nosso compromisso social nas comunidades 
onde desenvolvemos os nossos programas”.

O Prefeito Marcos Mello afi rma que a parceria entre a Sicredi 
e o município vem crescendo ainda mais e que a entrega dos re-
feridos totens é motivo de orgulho. “Nosso propósito é construir 
comunidades cada vez melhores, nos responsabilizando em 
fazer a diferença, com soluções práticas  mas também com ini-

ciativas sociais que buscam o desenvolvimento e a evolução dos 
moradores e da comunidade por meio de diversas ações, como 
esta ação,  impactando todo o ecossistema local e aumentando 
o orgulho da Sicredi em poder fazer parte da construção coletiva 
com as entidades do município”, conclui.

E, em uma solenidade na agência da Cooperativa de Credi-
to Sicredi Colorado, o gerente Luiz Antonio Romero, juntamente 
com o Prefeito Marcos Melo e a equipe da Secretaria de Educa-
ção, disponibilizando 12 totens em forma de abelhinha, símbolo 
do Programa a União faz a Vida, que serão destinados a APAE, 
CMEI’s e Escolas Municipais.

Os totens estarão disponíveis na entrada das escolas, aten-
dendo os alunos, professores  e funcionários logo no retorno das 
aulas na sede do Município e no  Distrito de Alto Alegre. 

O primeiro compromisso 
da parlamentar na cidade 
foi uma entrevista para a 

Rádio Norte que alcança 25 mu-
nicípios da região, com o grande 
radialista Rodrigo Marine. Logo 
após, Aline participou de um al-
moço com diretores do Hospital 
Evangélico, lideranças do agro e 
Evangélicos apoiadores da sua 
pré-campanha ao senado pa-
ranaense. A parlamentar exter-
nou os motivos que a levaram 
a aceitar este grande desafi o 
de lançar seu nome como pré-
-candidata, expôs toda a sua tra-
jetória política e suas principais 
entregas no Estado.

Em seguida Aline Sleutjes 
participou de evento de entre-
ga do recurso para compra de 
equipamento ao Hospital Evan-
gélico de Londrina, instituição 
em que a vice-líder do governo 
no Congresso realizou um gran-
de sonho, com a emenda indivi-
dual no valor de R$ 3.500.00,00 
(três milhões e meio de reais) a 
maior na história do Hospital,  
para a aquisição de equipamen-
to de hemodinâmica da marca 
Philips, modelo Azurion 7 de 
última geração, ele propicia re-
alizar mais de 45 procedimen-
tos diferentes na Especialidade 
de Radiologia Intervencionista 
neurológica, visceral e periféri-
co bem como na especialidade 
de cardiologia intervencionista. 
Este equipamento é o primeiro 
deste modelo na região Sul do 
País e entre outras funções faz 
imagens de arteriografi a com 
reconstrução 3D e imagens to-
mográfi cas.

Estiveram presentes no 
evento os diretores e membros 
do Conselho administrativo da 
Associação Evangélica Benefi -
cente de Londrina (AEBEL), mé-
dicos do corpo clínico, parceiros 
da instituição como Marcelo 
Janene El-Kadre, presidente do 
Conselho Superior da Sociedade 
Rural do Paraná, além de outros 
convidados, como o secretário 
de Saúde do município de Lon-
drina Felippe Machado, inte-
grantes do Grupo de Apoio ao 
Hospital Evangélico de Londrina 
(GAHEL) e representantes do 
agro e das igrejas Evangélicas.

“É com imenso prazer, mui-
ta honra e com o coração cheio 
de alegria que eu agradeço nes-
se momento a deputada Aline 
Sleutjes,  tive o prazer de co-
nhecê-la há alguns anos e posso 
chamar de amiga hoje. Temos 
em você uma apoiadora dessa 
causa que nos move, essa insti-
tuição, como muitos sabem, é 
um motivo de orgulho para Lon-
drina. Foi Deus que te colocou 
em nosso caminho, ao longo do 
tempo você deputada vai con-
seguir ter uma noção do tama-
nho da ajuda, de quantas vidas 
ajudará a salvar com a aquisição 
deste equipamento tão impor-
tante, falo isso de uma maneira 
emocionada, porque vejo que 
Deus está mobilizando as pesso-
as para virem somar forças aqui, 
para que o pequeno, aquele que 
não tem quem lute por ele, seja 
assistido” afi rmou o Dagoberto, 
membro do Conselho Adminis-
trativo da Associação Evangélica 

Benefi cente de Londrina. 
O Hospital Evangélico de 

Londrina destina mais de 60% 
dos atendimentos ao Sistema 
Único de Saúde (SUS). O centro 
médico realiza atendimentos 
intensivos a pacientes graves 
em seus 66 leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI): 56 adul-
tos e 10 neo-pediátricos. Possui 
uma maternidade referência 
em gestações de alto risco, re-
alizando o acompanhamento 
pré-Natal de todas as pacientes 
SUS em sua unidade de apoio 
ambulatorial.

“É com muita alegria que 
venho à Londrina fazer essa en-
trega, este Hospital tem a estru-
tura adequada, 
os especialistas 
necessários, 
tem o doente 
e só faltava a 
ferramenta, en-
tão trouxemos 
a ferramenta 
para compor o 
quadro perfeito 
para resolver os 
problemas das 
pessoas e sal-
var vidas. Tenho 
co n s e g u i d o 
realizar muitos sonhos, sonhos 
importantes em muitos muni-
cípios por onde atuo, tudo é por 
Deus, estamos no lugar certo, 
na hora certa, com as possibili-
dades certas e isso tudo não é 
à toa. O que me cabe é ter cada 
vez mais força de vontade, lutar 
e fazer as coisas acontecerem! 
Me perguntam porque sou tão 
afoita, porque quero fazer tudo 
com tanta pressa e a resposta é 
simples, porque talvez amanhã 
eu nem esteja mais aqui, pois 
o futuro a Deus pertence. Que-
ro sair do meu mandato com 
a cabeça mais erguida do que 
entrei, sabendo que eu fi z tudo 
o que eu podia fazer” destacou 
a vice-líder do governo no Con-
gresso Nacional Aline Sleutjes. 

Além desse grandioso recur-
so de R$ 3,5 milhões, a deputada 
Aline Sleutjes já havia destinado 
595 mil reais para a cidade, para 
a aquisição de Castra-móvel, 

Respiradores para o Hospital 
Universitário de Londrina e para 
a EMBRAPA- Soja Londrina para 
o estudo da soja carbono neutro.

A agenda foi encerrada no 
Sindicato Rural de Londrina, a 
deputada Aline é presidente 
da Comissão de Agricultura e 
não poderia deixar de fora uma 
entidade tão importante. Na 
ocasião a deputada foi recebida 
com alegria por toda a diretoria, 
falou um pouco da sua trajetória 
no agro, a atuação à frente des-
sa importante comissão e quais 
as expectativas para o futuro da 
agropecuária brasileira e da polí-
tica nacional.

“Quero agradecer a oportuni-
dade de conver-
sar com os se-
nhores, de estar 
aqui e bater essa 
papo importan-
te, no ano passa-
do a Comissão 
da Agricultura 
foi uma das 
mais ativas dos 
últimos 20 anos, 
fizemos mais 
de 90 audiên-
cias públicas, 
votamos mais 

de 140 projetos, nos desdobra-
mos e conseguimos em meio 
à pandemia, realizar a caravana 
do leite em 5 estados diferentes 
coletando informações, para 
fazer um Projeto de Lei de Políti-
cas públicas para o setor leiteiro, 
além disso, tenho uma relação 
muito especial com a Ministra 
Tereza Cristina, ajudo no que 
posso, recebo muita ajuda dela 
também e juntas avançamos 
nas pautas do agro. Sou uma de-
fensora do setor em Brasília e sai-
bam que podem contar comigo 
sempre!” declarou Sleutjes. 

Londrina é sem dúvida uma 
das 200 cidades que têm o privi-
légio de ter Aline Sleutjes como 
aliada, sempre enviando recur-
sos para a melhoria na qualida-
de de vida dos cidadãos.

Nas agendas do Município a 
deputada do agro fechou com 
chave de ouro apoio integral a 
sua pré-candidatura ao senado.

Nesta sexta-feira, 4, a 
Prefeitura de Marin-
gá, por meio da Se-

cretaria de Infraestrutura, 
apresentou o modelo defi ni-
tivo do projeto Retentor de 
Impurezas de Águas Pluviais 
(Riap). A apresentação ocor-
reu na Avenida São Paulo, 
em frente ao Parque do Ingá, 
local onde já estava instalado 
um dos retentores para teste.

O Riap é um equipamen-
to coletor, idealizado em for-
mato diagonal, anexado às 
galerias pluviais, trazendo 
mais agilidade às limpezas, 
menos entupimentos nas 
galerias e inicialmente será 
implantado em algumas 
regiões de Maringá. No mo-
mento, alguns retentores já 
foram instalados na região 
central da cidade, próximo 
ao Parque do Ingá. O objetivo 
da Gestão Ulisses Maia é im-
plantar o retentor de impure-
zas em toda a cidade.

O vice-prefeito de Marin-
gá, Edson Scabora, reforçou 
que, além das políticas públi-
cas que a gestão proporcio-
na, é preciso conscientizar a 
população para os cuidados 
com a questão ambiental. “O 
rio começa no bueiro. Além 
dos retentores, todos preci-
sam ajudar a não fazer o des-
carte incorreto de lixo. Somos 
a melhor cidade para se viver 
e isso só se faz junto de toda a 
população.”

No evento, o secretário de 
Infraestrutura, Carlos Henri-
que Cardozo, destacou a im-
portância de ter uma gestão 
que investe no bem estar 
ambiental junto da popula-
ção. “Graças aos gestores da 
melhor cidade para se viver 
hoje, Ulisses Maia e Edson 
Scabora, que estamos tendo 
a oportunidade de planejar 
soluções para preservar o 
meio ambiente”.

A idealizadora do mode-
lo foi Marilda Cristina Scarsi, 
estagiária e pós-graduanda 
em Gestão Ambiental, que 
foi supervisionada pela su-
perintendente de Infraestru-
tura de Maringá, Maria Lígia 
Guedes.

Maria Lígia explica que fo-
ram feitos estudos para ten-
tar buscar formas inteligen-
tes de solucionar problemas 
ambientais causados pela 
ação urbana da cidade. “De-
senvolvemos um projeto que 
se encaixa nas necessidades 
de Maringá, que é uma cida-
de muito arborizada e, devi-
do aos resíduos, geralmente 
leva a alagamentos.”

PRESENÇA - Estiveram 
presentes no evento, além do 
secretário de Infraestrutura e 

Prefeitura de Maringá pretende 
instalar retentores impurezas de 
águas pluviais por toda a cidade

o vice-prefeito, a superinten-
dente da Infraestrutura, Ma-
ria Lígia Guedes; o secretário 
de Segurança, Ivan Quarta-
roli; o secretário de Assuntos 
Metropolitanos e Institucio-
nais, Fausto Herradon; o se-
cretário de Inovação, Acele-
ração Econômica, Turismo e 
Comunicação, Marcos Cor-
diolli; a coordenadora do Pro-

con, Patrícia Parra; a secretá-
ria do Compliance e Controle, 
Camila Faccin; a secrteária de 
Obras Públicas, Érica Maga-
lhães; o vereador Sidnei Tel-
les, representando a Câmara 
Municipal de Maringá; a vere-
adora Ana Lúcia Rodrigues; o 
vereador Paulo Biazon e o ve-
reador Flávio Mantovani.
Por João Renato Vilela

Deputada Federal Aline Sleutjes entrega 
equipamento no valor de R$ 3,5 Milhões 

ao Hospital Evangélico de Londrina  

Após o sucesso das visitas 
em diversos municípios 
do Paraná e do futebol 

solidário em Centenário do 
Sul, que arrecadou cerca 

de 1 tonelada de alimentos, 
a deputada federal Aline 

Sleutjes seguiu viagem para 
a cidade de Londrina

GENTE QUE COOPERA CRESCE
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 011/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h30min do dia 25 de Fevereiro 2022, 

através do sistema BLL, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço para eventual 

Aquisição de equipamento e material permanente sendo cadeira, arquivo, estação de 

trabalho, telefone, ferro, armário, bebedouro, liquidificador, televisor, fogão, maquina de 

lavar, freezer, geladeira, computador, impressora, berço, colchão para a Secretaria de 

Educação , Cultura e Esporte do Município de Colorado, Estado do Paraná, conforme 

descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço por item. A pasta técnica estará 

disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 13 de 

Fevereiro de 2022 às 23h59min no sistema BLL. Informações adicionais deverão ser dirigidos à 

equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 08 de Fevereiro de 2022. 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br.

Colorado (PR), 08 de Fevereiro de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 013/2022. 

DISPENSA Nº: 005/2022. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: PLANNER PROJETOS E ENGENHARIA LTDA. 

 CNPJ: 80.906.258/0001-90. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA 
E ARQUITETURA, PROJETOS COMPLEMENTARES, MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS E APROVAÇÃO JUNTO A BOMPEIROS. 
VALOR: R$ 16.900,00 (DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

 
10.001.08.244.0008.2.027 

 
Desenvolver as Atividades Assistenciais 

 
Ficha – 418 (fonte 1000)  
33.90.39.05.00 – Serviços 

Técnicos Profissionais 
 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 
          Colorado - PR, 07 de Fevereiro 2022. 

 
__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 014/2022. 

DISPENSA Nº: 006/2022. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADA: F. MONTANA ASSESSORIA E CONSULTORIA. 

 CNPJ: 32.238.523/0001-67. 

OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE 
AMBIENTAL (PCA) PARA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA ATIVIDADE DE 
COMPOSTAGEM. 
VALOR: R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa 

 
14.002.18.542.0014.2.047 

 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
Ficha – 627 fonte 1000)  

33.90.39.05.00 – Serviços Técnicos 
Profissionais 

 
Vigência: 03 (TRÊS) MESES. 

          Colorado - PR, 07 de Fevereiro 2022. 
 

__________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº: 015/2022. 

Inexigibilidade Nº: 006/2022. 

Contratante: MUNICIPÍO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE 

ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA PARA CALCULAR A ESTIMATIVA DOS CUSTOS EM 

REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MOTOS DA FROTA MUNICIPAL DE 

COLORADO.  

Valor total: r$ 10.940,00 (Dez mil novecentos e quarenta reais).  

Condições de pagamento: o pagamento será realizado à vista, até 10 (dez) dias após a apresentação e 

aceite da nota fiscal/recibo. 
 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 
Manter as atividades administrativas e 

Paço Municipal. 

3.3.90.40.11.00 – 
Ficha 77 (fonte 
000) 

 

Vigência: 12 (DOZE) MESES. 

Colorado - PR, 07 de Fevereiro de 2022. 

___________________________________  
MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 
 

Vigência: 90 (NOVENTA(NOVENTA( ) NOVENTA) NOVENTA DIAS.
      Colorado - PR, 

__________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

03 (TRÊS) MESES.
      Colorado - PR, 07 de Fevereiro

__________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

12 (DOZE) MESES.

Colorado - PR, 07 de Fevereiro

___________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022. 

OBJETO: REPASSE DE NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FERMENTO) 
PÁRA O GRUPO DE ESCOTEIROS SOL NASCENTE DE COLORADO, EM 
ATENDIMENTO À EMENDA IMPOSITIVA Nº 03/2020.      

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: GRUPO DE ESCOTEIRO SOL NASCENTE DE COLORADO. 

CNPJ: 06.252.366/0001-34. 

VALOR: R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente: GRUPO DE 

ESCOTEIRO SOL NASCENTE DE COLORADO -  CNPJ: 06.252.366/0001-34. 

Colorado-Pr, 08 de Fevereiro de 2022. 
 

______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
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Colorado-Pr, 08 de 

_____________________________________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 014/2022 
 

DE04DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme Requerimento protocolado em 02/02/2022, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS PARTICULARES de até 02 (dois) anos consecutivos, sem 

remuneração, desde a data02/02/2022, a Sra.ANDREIA VENANCIO 
BOLOTARI, portadora do C.P.F. n.º 027.753.999-40, Servidora Pública 

Municipal no cargo de PROFESSOR, admitidaem 01/02/2017, conforme Art. 

145, da Lei Municipal 402/90, de 28/08/1990. 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ. 

Em 04 de fevereiro de 2022. 
 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2022 

 
Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 002/2022 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2022 

    
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2022 (anexo IV). 
Teto de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da 
saúde.   
 
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2022. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
                                                     

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2022 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 002/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2022 
    
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2022 (anexo IV). 
Teto de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da 
saúde.   
 
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2022. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
                                                     

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2022 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 002/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2022 
    
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2022 (anexo IV). 
Teto de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da 
saúde.   
 
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2022. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
                                                     
                                         CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2022 
 
   Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 004/2022 
 
    EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2022 
    

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, 
inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e 
CPF 054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, 
Paraná. 
 
CONTRATADO: MARCELA APARECIDA SILVA DE SOUZA, inscrita no CNPJ 
nº. 35.000.908/0001-80, com sede na Avenida Governador Bento Munhoz da 
Rocha, 110 – Centro – Santa Inês - PARANA. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2022 (anexo IV).    
Teto de R$. 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE NA AREA DA 
SAÚDE.   
 
VIGÊNCIA: 31 de Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 31 de janeiro de 2022. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
                                                     

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2022 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 002/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2022 
    
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2022 (anexo IV). 
Teto de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da 
saúde.   
 
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2022. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
                                          

 
CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2022 

 
Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 002/2022 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 002/2022 

 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Maranhão n.º 90, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n.º 
86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, 
portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 
residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, inscrita no CNPJ/MF n°         
30.025.566/0001-39, com sede na Avenida Bertasso, 2033, Jardim São Gabriel, 
município de Pirapozinho São Paulos.  
 
VALOR: Atendimentos médicos; Teto de R$. 1.166.400,00 (Hum milhão cento e 
sessenta e seis mil quatrocentos reais). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZA MEDICOS.   
 
VIGÊNCIA:  24 de Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2023 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado/PR, 24 de Janeiro de 2022. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

 
                                                     

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP Nº 001/2022 
 

Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 002/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2022 
    
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
VALE DO PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Rua Maranhão.º 90, inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato 
representado pelo BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de 
Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 054.482.119-09 residente na Rua 
Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
 
CONTRATADO: KARINA RAFAINE CALDEIRA, inscrita no CNPJ nº. 
40.891.416/0001-61, com sede na Valdemar Peixoto Guimarães, 60 – Parque 
Residencial San Raphael – Colorado - Paraná. 
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela 
de Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2022 (anexo IV). 
Teto de R$ 312.000,00 (Trezentos e doze mil reais). 
 
OBJETO: Contratação de empresa que disponibiliza profissionais na área da 
saúde.   
 
VIGÊNCIA: 25 de Janeiro de 2022 a 31 de Janeiro de 2023. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
 
FORO:  COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 

 Colorado - PR, 25 de Janeiro de 2022. 
 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

Presidente - CISVAP. 
 

 
I TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – DISPENSA 
003/2021 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE 
DO PARANAPANEMA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede administrativa na 
Rua Maranhão nº 90, na cidade de COLORADO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo seu Presidente BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 054.482.119-09, RG. 
Nº 9.262.814-0 residente e domiciliado na cidade de Santa Inês - PR. 
CONTRATADA: L O P – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ASSESSORIA – rua João 
Trevisan, 437 – Gerônimo Ribeiro - município de Colorado, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ: 39.485.731/0001-00. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de 
28/02/2022 a 28/02/2023 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA renovará a garantia no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), na 
modalidade de Dispensa, no prazo e condições estipulados no Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor mensal da contratação é de R$ 500,00 (quinhentos reais), perfazendo o valor total 
anual de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS 
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
O presente aditivo fundamenta-se nas informações e autorização do Presidente do 
CISVAP, datada de 01/12/2017, que fica fazendo parte integrante deste aditamento, 
como se nele estivesse transcrita, encontra amparo legal no artigo 65, alínea “b” do 
inciso I, combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93 
 
 

__________________________________ 
Bruno Vieira Luvisotto 
Presidente CISVAP 

 
 

__________________________________ 
L O P – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ASSESSORIA 

 
 
 TESTEMUNHAS:  
1) ________________________________  
NOME: 
CPF:  
 
2) _________________________________  
NOME:  
CPF:   
 

Colorado - PR, 25

Colorado - PR

Colorado/PR, 24

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

combinada com o § 1º, da Lei n.º 8.666/93
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

 

DECRETO Nº. 013, DE 08 DE FEVEREIRO DE 
2022 

“Regulamenta os procedimentos para realização de dispensas de licitação 
fundamentadas nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, no âmbito da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do 
município de Inajá”. 

O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, incisos 
IV, X. 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, “os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União 
para execução desta Lei”, 

CONSIDERANDO que independente da possibilidade conferida de utilização simultânea 
das Leis n° 8.666 de 1993 e n° 14.133, de 2021, vedadas a combinação de preceitos de uma e de 
outra, os Poderes e órgãos das esferas do Estado e dos Municípios avaliem a conveniência e 
oportunidade sobre a imediata adoção das regras da Lei n°. 14.133 de 2021, ante a necessidade 
de regulamentação de alguns dispositivos para se evitar interpretações variadas; 

CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-
se à possibilidade de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de 
dispensa de licitação, a necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do 
princípio da eficiência, eficácia e efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito 
municipal do disposto no artigo 72 e da forma de realização da estimativa do valor disposta nos §§ 
1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei; 

CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratações Públicas criado no âmbito da Lei 
n° 14.133/2021 em seu art. 174 encontra-se em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 
2021, viabilizando, por ora, apenas a publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já 
disponham de plataformas digitais integradas ao PNCP; 

CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas 
as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta 
obrigatoriedade às dispensas de licitação; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que 
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que dispõe 
o art. 2º de referida Instrução Normativa; 

D E C R E T A : 

Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e 
II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro de cada órgão da 
administração direta, indireta, autárquica ou fundacional, independentemente do setor ou secretaria 
requisitante; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a 
participação econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional 
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CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Av. Antônio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 

 

 

de Atividades Econômicas – CNAE. 
 

Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de 
compras e contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com 
as despesas já realizadas deverá ser levado  em consideração para fins de utilização dos novos 
limites estabelecidos no inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

Art. 2° A elaboração dos ETPs – Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos 
de contratação de obras, serviços e compras, cujos valores  se enquadrem nos limites dos incisos 
I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1º  de abril de 2021. 

§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos  padrões de desempenho e 
qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de 
referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos. 

 
§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, 

hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do 
órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 
14.133/2021. 
 

Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta                  economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser 
observado o disposto no art. 4° ao art. 6° deste Decreto. 

 
Art. 4° Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do 

Termo de Referência, será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores do ramo da atividade pretendida, sempre que possível. 

§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores 
habituais da Administração e que integrem a base de dados cadastral do sistema de compras do 
Município ou daqueles registrados no respectivo órgão. 

 
§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou 

com outros órgãos da Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou 
executar o serviço. 

 
§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, 

poderá ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura pelo prazo de 3 (três) 
dias úteis contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas de eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada 
dispensa eletrônica por meio de sistema credenciado junto ao PNCP. 

 
§ 4° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail  ou de forma 

pessoal pelo agente público responsável. 

§ 5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser 
encaminhado com a opção de aviso de “recebimento” e consignar prazo  de resposta de no máximo 
3 (três) dias úteis, devendo o pedido e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os 
dados necessários à sua correta identificação. 

§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão 
ser desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo. 
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§ 7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de  uma cotação, 

e se julgar necessário, valer-se dos procedimentos abaixo: 
 

I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência (Banco de Preços, Nota Paraná, SINAPI, FDE, DER, CEMED, ANP, etc) e  de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso ou 
que sejam devidamente certificados pelo agente; 

II- Contratações similares feitas pela Administração Pública,  preferencialmente num raio 
de 150 km do município, em execução ou concluídas no período de até 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios digitais de busca na internet. 

 
§ 8° Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço 

de mercado, poderá ser levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se 
entender necessários, utilizando-se de sítios confiáveis para cotação. 

 
Art. 5º No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do  percentual de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-
se-á o seguinte regramento: 
 

§ 1° Após o recebimento do documento de formalização da demanda  acompanhado do 
Termo de Referência ou Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser 
realizada a composição de custos unitários correspondente do (Banco de Preços, Nota Paraná, 
SINAPI, FDE, DER, CEMED, ANP, etc) com indicação do número da edição da referida tabela de 
referência. 
 

§ 2° A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de 
competência da área técnica de cada órgão ou setor. 

 
§ 3° Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos 

demais procedimentos. 
 

Art. 6° O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando 
houver, serão publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, se houver, observado 
o prazo de 10 (dez) dias úteis contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei 
n° 14.133/2021. 
 

Art. 7° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, em 08 de fevereiro de 2022. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 7/2021 – MF. 
  
REF.: Tomada de Preços 01/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CLINICA MÉDICA AK SAÚDE LTDA 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES DE SAÚDE, COM ATENDIMENTO AMBULATORIAL NA ATENÇÃO BÁS E/OU PSF 

(PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA), COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESTINADOS PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

OBJETO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, e aplicação da correção pelo índice 

do INPC. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/02/2022 A 08/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/02/2022. 

 
_____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal  
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EXTRATO DE 5º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 86/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 42/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: COMVET – COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS E 
SERVIÇOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE HOSPITAL VETERINARIO OU CLINICA VETERIANARIA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO PREVENTIVA DE CÃES E GATOS CONFORME LEI MUNICIPAL 1461/2018. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/02/2022 A 10/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/02/2022. 

 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Plano Diretor Municipal (PDM) de Floraí - Revisão 

2º Audiência Pública 

A Prefeita Municipal de Floraí, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na 
Constituição Federal, no Capítulo da Política Urbana, e demais legislações 
infraconstitucionais, vem, por meio deste, convidar toda a comunidade de Floraí e entorno 
a participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre processo de Revisão do Plano Diretor 
Municipal (PDM) de Floraí, visando os preparativos técnicos adequados ao próximo 
decênio da cidade. A AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se de modo híbrido (presencial na 
Câmara Municipal, sito à rua Pres. Getulio Vargas, nº 155 - Centro, e com transmissão on 
line pelos links https://youtu.be/q1oJE-cXNUA e https://facebook.com/radioflorai ), 
acontecerá em 22 de fevereiro de 2022, a partir das 14:00 hs (quatorze horas), como 
ação integrante da metodologia referenciada pelo serviço social autônomo Paraná Cidade. 

Em face da situação pandêmica atual e dos protocolos sanitários vigentes no Estado do 
Paraná, informamos que serão tomadas todas as medidas preventivas necessárias para o 
espaço que abrigará o público presente. 

Floraí, 02 de Fevereiro de 2022. 

 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 11/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2022 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: EDSON NATAL BURANELLO PEÇAS - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA. 

VALOR: R$69.700,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 04/02/2022 à 04/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/02/2022. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 001/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA  
                               CNPJ 26.325.797/0001-90 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-2.800,00 ( Dois Mil e Oitocentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 25/01/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 12 ALIMENTO PARA 

SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL, 
NORMOCALÓRICO  E 
HIPERPROTÉICO, DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS 
DE PESSOAS COM MAIS DE 60 
ANOS. ACRESCIDO DE VITAMINA 
D, FIBRA, PREBIÓTICO (FOS E 
INULINA). SEM SABOR. NÃO 
CONTÉM GLUTEN. LATA 370G.  

EREMIX/MEGAMI
X ADVANCE 

 LT 100,00 28,00 2.800,00 

 
TOTAL 

 
2.800,00 

 
 
SANTO INACIO PR., 26 DE JANEIRO DE 2.022 
 

 
  

 

 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 002/2021-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: MAIS SAÚDE MARINGÁ PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS  
                               CNPJ 29.715.704/0001-22 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-125.575,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco 
Reais). 
 
DURAÇÃO: 25/01/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 

   
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES 
DE 6 A 12 MESES, ADICIONADA 
DE FOS E GOS, DHA  E ARA.  
LATA 800G  

NESTLÉ NAN 
COMFO
R 2 
800G 

LT 100,00 33,30 3.330,00 

1 2 ALIMENTAÇÃO PARA A 
PREVENÇÃO DE ALERGIAS 
ALIMENTARES PARA LACTANTES 
CO M HISTÓRICO FAMILIAR DE 
ALERGIA, ANTES DOS SINTOMAS 
APARECEREM E SEM CONTATO 
PRÉVIO COM PROTEÍNA 
INTACTA. FÓRMULA INFANTIL A 
BASE DE PROTEÍNA DO SORO DO 
LEITE PARCIALMENTE 
HIDROLISADA, COM ADIÇÃO DE 
PREBIÓTICOS. 100% LACTOSE. 
LATA 400G.  

NESTLÉ NAN HA 
400G 

LT 150,00 55,60 8.340,00 

1 3 FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTANTES DESDE O 
NASCIMENTO QUE APRESENTAM 
REGU RGITAÇÃO E/OU REFLUXO 
GASTRESOFÁGICO. ACRESCIDA 
DE AGENTE ESPESSANTE. LATA 
800G.  

NESTLÉ NAN 
ESPES
SAR 
800G 

LT 150,00 34,30 5.145,00 

1 4 FÓRMULA INFANTIL ISENTO DE 
LACTOSE, PARA CRIANÇAS 
MENORES DE 1 ANO DE  IDADE. 
CONTENDO VITAMINAS, 
MINERAIS E OLIGOELEMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA O BOM 
DESENVOLVIMENTO E 
CRESCIMENTO. LATA 400G.  

NESTLÉ NAN SL 
400G 

LT 150,00 27,40 4.110,00 

1 5 COMPOSTO LÁCTEO 
FORTIFICADO COM FERRO, 
ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESS 
ENCIAIS PARA A NUTRIÇÃO DAS 
CRIANÇAS. INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, MALTODEXTRINA, 
SORO DE LEITE, ENZIMA 
LACTASE, VITAMINAS (A, D E C), 
MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 
EMULSIFICANTE LECITINA DE 

NESTLÉ NINHO 
ZERO 
LACTO
SE 
380G 

LT 200,00 25,00 5.000,00 

 

SOJA. ISENTO DE LACTOSE, 
GLUTEN. LATA 380G.  

1 6 DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO EM PÓ PARA USO 
ORAL OU ENTERAL COM IND 
ICAÇÃO PARA ADULTOS E 
IDOSOS. COM ADIÇÃO DE 
PREBIÓTICOS (FOS E INULINA), 
DENSIDADE CALÓRICA 1,0 KCAL 
ML NA DILUIÇÃO PADRÃO. 
SABOR CHOCOLATE E 
MORANGO. EMBALAGEM 850G.  

ABBOTT ENSUR
E 850G 

UNID 150,00 99,00 14.850,00 

1 7 DIETA ORAL PARA USO ORAL OU 
ENTERAL. DENSIDADE CALÓRICA 
DE 1,5KCAL/ML, COM FIBRAS. 
SISTEMA ABERTO. EMBALAGEM 
DE 1 LITRO. SABOR BAUNILHA.  

NESTLÉ ISOSOU
RCE 1.5 
1000ML 

UNID 300,00 23,90 7.170,00 

1 8 DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA USO ORAL OU 
ENTERAL COM INDICAÇÃO  PARA 
ADULTOS E IDOSOS QUE 
NECESSITAM DE CONTROLE 
GLICÊMICO, NORMOCALÓRICA E 
HIPERPROTEICA. COM ADIÇÃO 
DE REBIOTICOS (FOS E 
POLISSACARÍDEO DE SOJA), 
DENSIDADE CALÓRICA 0,94KCAL 
ML NA DILUIÇÃO PADRÃO. 
EMBALAGEM DE 850G.  

ABBOTT GLUCE
RNA 
850G 

UNID 100,00 115,00 11.500,00 

1 9 DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 1 ANO,  
COM COMBINAÇÃO DE ARA E 
DHA E ADIÇÃO DE REBIOTICOS 
(100% FOS) E PROBIÓTICOS. 
SABORES: CHOCOLATE E 
MORANGO. LATA 900G.  

ABBOTT PEDIAS
URE 
900G 

LT 120,00 95,00 11.400,00 

1 10 DIETA PARA NUTRIÇÃO ORAL OU 
ENTERAL, 1,2 NORMOPROTEICA 
E NORMOCALÓRICA . LIVRE DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. 
MÍNIMO DE 70% PROTEÍNA 
ISOLADA DE SOJA, MÍNIMO DE 
16% TCM E CARBOIDRATOS, 
100% MALTODEXTRINA. SABOR 
BAUNILHA, 1 LITRO, SISTEMA 
ABERTO EMBALAGEM: TETRA 
PARK.  

NESTLÉ ISOSOU
RCE 
SOYA 
1.2 
1000ML 

UNID 200,00 18,90 3.780,00 

1 11 FÓRMULA INFANTIL COM 100% 
DE AMINOÁCIDOS LIVRE. 
CONTÉM DHA E ARA, ISEN TO DE 
LACTOSE. EMBALAGEM DE 400G.  

NESTLÉ ALFAMI
NO 
400G 

UNID 100,00 136,00 13.600,00 

1 13 ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES 
DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 6º 
MÊS DE VIDA, ADIC IONADA DE 
FOS E GOS. LATA 800G.  

NESTLÉ NESTO
GENO 1 
800G 

LT 150,00 33,80 5.070,00 

1 14 ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES 
DE 6 A 12 MESES, ADICIONADA 
DE FOS E GOS. LAT A 800G  

NESTLÉ NESTO
GENO 2 
800G 

LT 100,00 32,80 3.280,00 

1 15 COMPOSTO LÁCTEO 
INSTANTÂNEO FORTIFICADO 
COM VITAMINAS E MINERAIS 
ESSEN CIAIS PARA A NUTRIÇÃO 
DAS CRIANÇAS. CONTÉM FIBRAS. 
LATA 380G.  

NESTLÉ NINHO 
FORT+ 
380G 

LT 150,00 28,00 4.200,00 

1 16 DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ, A BASE DE 
PROTEÍNA DE SOJA COM   
PRESENÇA DE TCM NA SUA 
FORMULAÇÃO. PROTEÍNA: 14 A 
18%; DENSIDADE CALÓRICA 
PODENDO SER DE 1,0 A 
1,5KCAL/ML. EMBALAGEM DE 
800G.  

VITAFOR ENTER
AL 
COMP 
800G 

UNID 100,00 49,00 4.900,00 

1 17 MÓDULO DE PROTEÍNA DO SORO 
DO LEITE ISOLADO. ISENTO DE 

VITAFOR WHEY 
PROTEI

UNID 100,00 80,00 8.000,00 

 

SACAROSE, LACTO SE, GLÚTEN, 
CORANTE E AROMATIZANTES. 
EMBALAGEM 250G.  

N 
ISOLAT
E 250G 

1 18 DIETA NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA EM PÓ, 100% 
PROTEÍNA ANIMAL, COM DENSI 
DADE CALÓRICA DE 1.0 ATÉ 2.0 
KCAL/ML. LATA 400G.  

NESTLÉ NUTRE
N 1.0 
400G 

LT 100,00 39,50 3.950,00 

1 19 ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES A 
PARTIR DE 12 MESES, 
ADICIONADA DE FOS E GOS , 
DHA E ARA. LATA 800G.  

NESTLÉ NANLA
C 
COMFO
R 800G 

LT 50,00 40,50 2.025,00 

1 20 FÓRMULA EM PÓ 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA 
DE 1 A 10 BALANCEADA, 
NORMOCAL ÓRICA E 
NORMOPROTEICA E 
NORMOLIPÍDICA, ISENTA DE 
LACTOSE E GLUTEN, DENSIDADE 
CALÓRICA DE 1,0 KCAL E TCM, 
CRIADA ESPECIALMENTE PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS NA MANUTENÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL, LATA 400G.  

NESTLÉ NUTRE
N 
JUNIOR 
400G 

LT 150,00 39,50 5.925,00 

 
TOTAL 

 
125.575,00 

 
SANTO INACIO PR., 26 DE JANEIRO DE 2.022 
 

 
 

 
 

 
 
                                                                                     
                                                   EDITAL DE LICITAÇÃO  
                                     PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2022-PMSI 
 
        D E C L A R A Ç  Ã O 
 
        A senhora GENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de 
Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão 
de Licitação , D E C L A R A  a licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO 
Nº 002/2022-PMSI, destinado  a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO 
0 KM, VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E POLÍTICAS DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL EM BENEFÍCIO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR,  de “ LICITAÇÃO DESERTA “ , pelo fato de não ter 
havido participantes no presente certame  
 
                                                  Santo Inácio Pr.,  02  de Fevereiro  de 2.022.  
 
                                                    GENY VIOLATTO 
                                                    Prefeita Municipal de Santo Inácio  
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PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PMAS 2022 – 2025 
 

1.  IDENTIFICAÇÃO: 
MUNICÍPIO: Paranacity 
POPULACÃO: 11.265 habitantes (Estimativa 2017/IBGE) 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

NOME ESCOLARIDADE FUNÇÃO VÍNCULO 

Carolina Teixeira 
Esteves 

Superior Operadora do 
CADUNICO 

Estatutária  

Claudia Alencar Santini Superior  Assistente Social Contrato  
Ivone Alves da Silva Vitro Superior Assistente Social Estatutária  
Luciana Delorenci N. 
Bento 

Superior  Assistente Social Estatutária 

Sue Helen V. Salvadego Nível Médio  Administrativo  
Lucimara Siolari de Mico Superior  Coordenadora 

CRAS 
Estatutária 

Odair Jose Correia Superior Contador Estatutário 
Camila Salomao Barreto 
Cocco 

Superior Pedagogia Comissionada 

Thais Cristina Gui 
Camargos  

Superior  Psicologia  Estatutária 

Lilian Freire de Oliveira  Superior Assistente Social Estatutária  
Eliane da Silva Carossa  Superior Assistente Social CMAS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL  

Prefeita: Waldemar Naves Cocco Junior 

Mandato do Prefeito: Início 01/01/2021   Término: 31/12/2024 

Endereço Prefeitura: Rua Pedro Paulo Venério, 1022. 

CEP 87660-000 Fone: (44) 3463-8100 

E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br  Site: http://www.paranacity.pr.gov.br 

 

ÓRGÃO GESTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
Nome: Secretaria Municipal da Criança, Desenvolvimento Social e habitação.  

Número da Lei de criação do órgão: 2002   Data criação: 12/05/2002 

Responsável: Camila Salomao Barreto Cocco  Data da Nomeação: 05/11/2021. 

Endereço da secretaria: Rua Felix Bochinnia, 738.  CEP 87660-000  

Fone: (44) 3463-1111 E-mail: social@paranacity.pr.gov.br 

 

4 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Número da Lei de criação: 2.401  Data criação: 27/12/2020 

CNPJ: 13.371.881/0001-07 

Nome do ordenador de despesas do FMAS: Camila Salomao Barreto Cocco 

Lotação: Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Número da Lei de criação: 2.401  Data criação: 27/12/2021 

Endereço CMAS: Rua Felix Bochinnia, 738 . CEP: 87660-000 Fone: (44) 3463-1111 

E-mail: cmasparanacity@hotmail.com 

Presidente: Eliane da Silva Carossa 

Secretário executivo: Luan Lucas Delgado 

Total de Membros: 10 

 

GOVERNAMENTAL CONSELHEIRO 
(A) 

REPRESENTA- 
TIVIDADE 

TITULA-
RIDADE 

MANDATO 
INICIO/TÉRMINO 

 Talita M. M. 
Bolonheis 

Departamento 
Jurídico 

Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Luciana 
Delorenci N. 
Bento 

Sec. de Assist. 
Social  

Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Viviane Barba Sec. Munic. de  
Saúde 

Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Leticia Pregidio 
Roger 

Sec. Munic. de 
Educação 

Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Danielle Lissa 
Soda 

Sec. Munic. de 
Finanças 

Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

NÃO 
GOVERNAMENTAL 

CONSELHEIRO 
(A) 

REPRESENTA- 
TIVIDADE 

TITULA-
RIDADE 

MANDATO 
INICIO/TÉRMINO 

 Eliane da Silva 
Carossa 

APAE Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Tatiana Vicenti 
da Silva  

CODICRAD Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Carmelita 
Avelino Pereira 

APMIF Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Maria Madalena 
Stefano 

Repres. de 
Usuários do 
SCFV 

Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 

 Claudia Alencar 
Santini 

Repres. dos 
Trabalhadores 
da Política de 
Assist. Social 

Membro 
Titular 

26/06/2020 à 
26/06/2022 
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APROVAÇÃO DO PLANO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PARANACITY-PR.  

2.  APRESENTAÇÃO  
O Plano Municipal de Assistência Social 2022 – 2025 atende as recomendações 

legais estabelecida pelos artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988 (CF/88), 

na área de Assistência Social, que por meio da Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS), Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, exige pelo artigo 330, alínea III, 

que os Municípios, Estados e Distrito Federal instituam o Plano de Assistência Social.  

A Resolução n°. 182, de 20 de julho de 1999, do Conselho Nacional de Assistência 

Social (CNAS), em seu artigo 1° define que os Planos de Assistência Social serão 

plurianuais, abrangendo o período de 04 (quatro) anos, tanto para Estados quanto 

para Municípios. 

O Parágrafo Único deste artigo manifesta que os planos contemplarão o segundo ano 

da gestão governamental em que foram elaborados e o primeiro ano da gestão 

seguinte.  

Conforme a Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS, os 

instrumentos de gestão se caracterizam como ferramentas de planejamento técnico e 

financeiro da Política de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social 

– SUAS, nas três esferas de governo, tendo como parâmetro o diagnóstico social e 

os eixos de Proteção Social Básica e Especial, sendo eles: Plano de Assistência 

Social; Orçamento; Monitoramento, Avaliação e Gestão da Informação e Relatório de 

Gestão.  

Ainda de acordo com a PNAS/04, “O Plano de Assistência Social é um instrumento 

de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política 

Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 na perspectiva do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. Sua elaboração é de responsabilidade do órgão gestor da 

política, que o submete à aprovação do Conselho de Assistência Social, reafirmando 

o princípio democrático e participativo”.  

A estrutura deste plano comporta em especial dados gerais do município, 

caracterização da rede de assistência, os objetivos gerais e específicos; as diretrizes 

e prioridades deliberadas; as ações estratégicas correspondentes para sua 

implementação; as metas estabelecidas; os recursos materiais, humanos e 

financeiros disponíveis e necessários; os mecanismos e fontes de financiamento; a 
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cobertura da rede prestadora de serviços; o monitoramento e avaliação e o espaço 

temporal de execução.  

O processo de construção do plano foi realizado através de pesquisa documental, 

propostas deliberadas na 12ª Conferencia Municipal de Assistência Social de 

Paranacity-PR, reuniões e avaliação in loco envolvendo todos os atores da política, 

que são: gestor, profissionais e trabalhadores do SUAS, entidades parceiras, 

entidades assistenciais, usuários e Conselho Municipal de Assistência Social, como 

forma de garantir a democratização de informações e construção de propostas que 

venham ao encontro das reais necessidades do município. 
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3.  ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
3.1  Identificação 
A Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social de Paranacity ocupa um 

espaço importante na Prefeitura Municipal deste município, assumindo o 

compromisso ético e político de promover o caráter público da seguridade social 

estabelecido na Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS e pela Política Nacional de Assistência Social.  

No compromisso do Governo Municipal para com a Política de Assistência Social na 

cidade de Paranacity, a Secretaria Municipal assume a atribuição de implantar a 

política municipal de assistência social em consonância com o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS como sistema articulador e provedor de ações de proteção 

social básica e especial, afiançador de seguranças sociais, com monitoramento e 

avaliação de suas ações, processos e resultados, de modo a obter maior eficiência e 

eficácia nos investimentos públicos e efetividade no atendimento à população.  

A Secretaria Municipal de Assistência Social tem por finalidade coordenar a definição 

e a implementação das políticas sociais no Município de forma integrada e 

intersetorial. 

A ela compete:  

I – Promover a garantia de acesso às políticas públicas essenciais para a vida, 

educação, saúde, cultura, esporte, lazer e o desenvolvimento de uma política de 

inclusão social como enfrentamento as expressões da questão social;  

II - Promover a organização da rede de atendimento, execução de programas e 

projetos desenvolvidos, coordenação e implementação de um sistema de supervisão, 

acompanhamento e avaliação das ações e da prestação de contas da rede pública e 

filantrópica da assistência social no Município, bem como a definição da relação com 

as entidades prestadoras de serviços e dos instrumentos legais a serem utilizados;  

III - Promover e coordenar as ações políticas - administrativas com relação às esferas 

estadual e federal, apoiar as atividades relacionadas a ações comunitárias, atuar na 

orientação e inclusão social e integrar-se aos projetos sociais de outras políticas 

públicas, que visem o desenvolvimento e o atendimento à população usuária;  

IV - Elaborar planos, programas e projetos de desenvolvimento social;  
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V - Coordenar as estratégias de implementação de planos, programas e projetos de 

proteção social;  

VI - Coordenar as atividades relativas a direitos humanos e cidadania;  

VII - Coordenar as atividades de política de segurança alimentar e proteção social 

básica e especial;  

VIII - Planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa com 

deficiência, visando a sua reinserção na sociedade;  

IX - Gerir os fundos municipais de Assist. Social, Criança e Adolescente e Idoso; 

A Secretaria acumula outras atribuições como: organização da rede de atendimento 

pública e privada de assistência social, execução de programas, projetos, benefícios 

e serviços, captação de recursos financeiros, proposição dos recursos humanos 

necessários e apoio a participação popular e controle social. 

 
3.2  Organização administrativa  
A SMCDS tem sua equipe dividida de acordo com os programas que desenvolve. Por 

ser município de pequeno porte I encontra dificuldade na elaboração de um 

organograma que contemple a organização da secretaria conforme preconizado pelo 

SUAS – Sistema Único de Assistência Social, dessa forma, ainda não possui 

gerências de acordo com os níveis de proteção, tendo equipes mínimas de referência 

para desenvolvimento dos serviços, programas e projetos. 

 
3.3  Composição dos Recursos Humanos da Assistência social 

A formação do quadro de profissionais e trabalhadores que compõem a Secretaria 

Municipal da Criança e Desenvolvimento Social - SMCDS conta atualmente com 43 

(quarenta e quatro) colaboradores, de diversas formações, distribuídos em 05 (cinco) 

equipamentos públicos (SMCDS, CRAS, NAPS - Núcleo de Apoio e Promoção 

Sociofamiliar desenvolve ações de Proteção Social Especial, CEMIC/PETI E 

CONSELHO TUTELAR) localizados no território municipal. As atividades são 

realizadas por profissionais estatutários sendo 06 técnicos, 03 administrativo e 08 

serviços gerais, 05 conselheiros e 21 contratados/prestadores de serviço. 
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QUADRO DE SERVIDORES 

CARGO/FUNÇÃO  QUANTIDADE  

Assistente Social  05 

Coordenador de CRAS  01 

Coordenador do Programa Criança Feliz 01 

Coordenador SCFV- 15 a 17 anos 01 

Coordenador SCFV-06 a 14 anos 01 

Auxiliar de Serviços Gerais 08 

Auxiliar Administrativo 03 

Conselheiro Tutelar  05 

Psicólogo 02 

Secretária Municipal  01 

Monitores de Oficinas  08 

Estagiários  05 

Visitadores 02 

Secretario executivo para conselhos  01 

TOTAL  43 

 
4.  DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL  

O Município de Paranacity é um município de pequeno porte e apresenta uma 

população em situação de vulnerabilidade social; taxa de pobreza em 21,04%; 

população Estimada de 11.265 habitantes/2010; Possui 01 Distrito Administrativo - 

Fiorópolis; área terrestre de 348,17 km²; Pertence à AMUSEP – Maringá; está distante 

497 km da capital Curitiba; Renda Per Capta média R$ 216,96/2000; PIB Per Capita 

R$11.431/2006; Indicadores Sociais: Índice Desenvolvimento Infantil de 0,770, IDH-

M 0,742, Longevidade 0,726, Renda 0,671, Educação 0,829, Índice de GINI - 0,54 e 

Índice de Theil – 0,48; IDEB 5,1 em 2009; Taxa de analfabetismo (15 anos ou mais) – 

14,4%. 

Quanto ao grau de instrução do município possui 4.742 pessoas sem instrução e 

fundamental incompleto.  

Em relação ao aspecto econômico apresenta-se um predomínio rural latifundiário, 

onde a maioria das fazendas arrendadas para as usinas da região, as quais se 

dedicam a produção de cana-de-açúcar, transformando-a em álcool e açúcar branco, 
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por este motivo observamos uma drástica redução no plantio de outras culturas, 

inclusive por parte dos pequenos produtores que gradativamente tem migrado para a 

área urbana. 

Esta migração constante somando com o baixo grau de instrução escolar e o pouco 

número de vagas no mercado de trabalho são responsáveis pela situação 

socioeconômica precária em que se encontram uma grande demanda de famílias no 

município a qual impossibilita as famílias de gerir suas necessidades básicas. 

Mais de 65% da população do município dependem do trabalho nas usinas da região, 

a maior parte trabalha como cortadores de cana. Ou seja, famílias com renda 

insuficientes e com diversos problemas sociais, tendo em vista que estão acumuladas 

na periferia urbana, e, uma parte do ano, na entre safra da cana, ficam 

desempregadas, algumas ainda recebem seguro desemprego, outras, sobrevivem de 

serviços temporários, ou migram para outras regiões do estado ou do país em busca 

de trabalho. 

De acordo com as questões sociais descritas e com a insuficiência de ações 

articuladas entre as políticas sociais e de serviços continuados de enfretamento 

destas questões, desenvolveu um quadro estático, cuja problemática social 

apresentada é composta por ausência ou insuficiência de renda, violência doméstica, 

violações de direitos diversas, gravidez precoce, um aumento considerável do uso de 

substancias psicoativa, aumento gradativo de adolescentes em cumprimento de 

medida sócio educativa. 

Neste contexto seguem-se as ações voltadas à criança e ao adolescente, cuja 

atenção deve ser prioritária, mas que, no entanto, também se faz insuficiente. A 

demanda apresentada no município é de 1.360 na faixa etária entre 07 e 14 anos, as 

quais estão em sua maioria inseridas em famílias numerosas cuja renda per capta não 

ultrapassa a meio salário mínimo, onde se encontram jovens e adultos em idade para 

o trabalho, porem desempregados ou desenvolvendo atividades informais, sendo 

comum encontrar um ou mais membros que fazem uso de álcool e/ou outras 

substancias psicoativas.  
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5.  OBJETIVOS 
 

5.1 Geral 
Consolidar o Sistema Único de Assistência Social no município de Paranacity, de 

forma a viabilizar a garantia de direitos aos usuários da assistência social nos 

diferentes níveis de proteção, tendo como referência a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS-2004), a Norma Operacional Básica (NOB-SUAS), a Norma 

Operacional de Recursos Humanos do SUAS (NOB–RH) e a Lei Orgânica da 

Assistência Social (Lei nº. 8.742/93).  

 
5.2 Específicos  

 Aprimorar as ações e serviços relativos à Proteção Social Básica, Especial de 

Média e Alta Complexidades no município, tendo como base a Tipificação Nacional 

de Serviços Socioassistenciais do SUAS.  

 Implantar novas ações e serviços de acordo com a tipificação e demandas do 

município tendo como referência a Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 04), 

a Norma Operacional Básica (NOB-SUAS), a Norma Operacional de Recursos 

Humanos do SUAS (NOB-RH) e a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 

8.742/93).  

 Apoiar os conselhos enquanto instâncias deliberativas, de caráter permanente 

e composição entre governo e sociedade civil conforme legislação nacional, estadual 

e municipal, como forma de democratizar a gestão. 

 Aprimorar as estratégias de gestão para garantir a execução das ações prevista 

na Política Municipal de Assistência Social, em todos os níveis de Proteção. 

 

6.  A REDE SOCIOASSISTENCIAL  
A rede socioassistencial de Paranacity é composta por um conjunto integrado de 

serviços, executados diretamente pela Secretaria Municipal da Criança e 

Desenvolvimento Social ou em parceria com entidades conveniadas que compõem 

de maneira integrada e articulada a rede de serviços de assistência social do 

município. No total, o município conta com: um CRAS que também acolhe a Central 

do CADÚNICO, uma Casa de Acolhimento para crianças e adolescentes, Serviço de 
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Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 14 

anos, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e 

adolescentes de 15 a 17 anos, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

para Idosos Núcleo de Apoio e Promoção Sociofamiliar – NAPS que executa a 

Proteção Social Especial e sede administrativa da Secretaria. Vale ressaltar que os 

Benefícios Eventuais são respaldados por leis municipais/estadual/federal e 

executados pela Proteção Social Básica. 

 
a) Continuados (transferência direta e regular de renda): BPC – Benefício 

de Prestação Continuada para pessoas idosas e pessoas com deficiência (federal) e 

Bolsa Família (federal). 

b) Eventuais: Auxilio alimentação, segunda via de documentos pessoais, 

passagens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, auxílio natalidade e auxílio 

funeral.  

c) Emergenciais: Situações de calamidade pública (aluguel social e gás).  

 

O presente Plano propõe a articulação entre os serviços socioassistenciais, 

organizados pela Proteção Básica e Especial, respeitados os preceitos da Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais, visando consolidar o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS no município de Paranacity, de forma a viabilizar a garantia 

dos direitos aos usuários da assistência social.  

 

7.  REDE PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

7.1   Proteção Social Básica 
A Política Nacional de Assistência Social (Resolução nº. 145, de 15 de outubro de 

2004 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS), estabelece que o objetivo 

da Proteção Social Básica é: “Prevenir situações de risco, desenvolvendo 

potencialidades e aquisições, e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários”. O público alvo é “a população que vive em situação de vulnerabilidade 

social decorrente de pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso 

aos serviços públicos, dentre outros) e, ou fragilidade de vínculos afetivos relacionais 

e fortalecimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências 
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dentre outras)”. De acordo com as diretrizes da Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais (Resolução nº. 109, de 11/12/2009), a Secretaria procedeu à 

reorganização da rede, seguindo a seguinte descrição: 

 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF.  

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e 

idosas.  

 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF  

O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF consiste no trabalho 

social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função 

protetiva das mesmas, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e 

usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo 

e proativo. O trabalho social do PAIF utiliza-se também de ações nas áreas culturais 

para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar o universo informacional e 

proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço.  

Realiza ações com famílias de pessoas que precisam de cuidado, com foco na troca 

de informações sobre questões relativas à primeira infância, a adolescência, à 

juventude, o envelhecimento e deficiências, a fim de promover espaços para troca de 

experiências, expressão de dificuldades e reconhecimento de possibilidades. Tem por 

princípios norteadores a universalidade e gratuidade de atendimento, ofertado 

necessariamente no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).  

Todos os serviços da proteção social básica, desenvolvidos no território de 

abrangência do CRAS, em especial os Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, bem como o Serviço de Proteção Social Básica, no Domicílio, para Pessoas 

com Deficiência e Idosas, devem ser a ele referenciados e manter articulação com o 

PAIF. É a partir do trabalho com famílias no serviço PAIF que se organizam os 

serviços referenciados ao CRAS. A articulação dos serviços socioassistenciais do 

território com o PAIF garante o desenvolvimento do trabalho social com as famílias 

dos usuários desses serviços, permitindo identificar suas demandas e potencialidades 
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dentro da perspectiva familiar, rompendo com o atendimento segmentado e 

descontextualizado das situações de vulnerabilidade social vivenciadas. Em 

Paranacity existe apenas 01 (um) CRAS desenvolvendo o PAIF, o Programa Família 

Paranaense e o Programa Criança Feliz.  

O Programa Família Paranaense tem como atribuição, articular as políticas públicas 

de várias áreas do Governo, visando o desenvolvimento, o protagonismo e a 

promoção social das famílias que vivem em maior situação de vulnerabilidade e risco 

no Paraná e no município. Objetiva estabelecer uma rede integrada de proteção às 

famílias através da oferta de um conjunto de ações intersetoriais planejadas de acordo 

com a necessidade de cada família e das especificidades do território onde ela reside. 

E dentre as atribuições da assistência social está o acompanhamento das famílias 

prioritárias e Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.  

 
b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
Este serviço é realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a 

garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, 

a fim de complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de 

situações de risco social. Organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de 

vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos 

familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. Possui caráter 

preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no 

desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de 

alternativas emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. Possui 

articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF e 

Programa Família Paranaense, de modo a promover o atendimento das famílias dos 

usuários destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar. No município, 

esses serviços são oferecidos de acordo com ciclo de vida, com metodologias 

específicas, conforme preconizado pela tipificação nacional de serviços 

socioassistenciais, sendo eles:  
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Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e 
Adolescentes de 06 a 14 anos 
Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a participação 

e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e 

adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária.  

As intervenções são pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como 

formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. 

Inclui crianças e adolescentes prioritariamente retirados do trabalho infantil ou 

submetidos a outras violações, cujas atividades contribuem para ressignificar 

vivências de isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar experiências 

favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de situações de 

risco social. 

 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e 
Jovens de 15 a 17 anos 
As ações voltadas a este segmento têm por finalidade o fortalecimento do convívio 

familiar e comunitário, por meio de atividades que estimulem o interesse escolar, a 

participação cidadã e a preparação para o mundo do trabalho.  

O foco do diálogo é a juventude e todas as transformações que esta faixa etária 

vivencia, de forma a contribuir para a construção de novos conhecimentos e formação 

de atitudes e valores que reflitam positivamente em sua formação. 

 A preparação para o mundo do trabalho também é um foco importante, visto que, 

através da inclusão digital e do estímulo à capacidade comunicativa, o jovem é levado 

a pensar sobre suas escolhas profissionais e construção de projetos de vida.  

A arte, a cultura, o esporte e o lazer são ferramentas utilizadas que possibilitam 

valorizar a pluralidade e singularidade da condição juvenil.  

Este público é atendido em espaço de Convivência no território do CRAS, através da 

oferta de oficinas específicas de acordo com o perfil do mesmo. 

 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos  

Tem por foco a realização de atividades que contribuam no processo de 

envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 
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fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de 

situações de risco social.  

A intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas 

dessa faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações 

artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas 

constituem formas privilegiadas de expressão, interação e proteção social. 

Devem incluir vivências que valorizem suas experiências e que estimulem e 

potencializem as condições de escolher e decidir.  

O CRAS oferece o serviço voltado a este público alvo, alguns em parceria com a 

APMIF – Associação de Proteção a Maternidade Infância e Família entidade que 

também realizam ações nesta área, no mesmo território. 

 
c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência 
e idosas  
O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o 

rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa a garantia de direitos, 

o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a equiparação de 

oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com 

deficiência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades 

individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento. 

Contribui com a promoção do acesso de pessoas com deficiência e pessoas idosas 

aos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e a toda a rede 

socioassistencial, aos serviços de outras políticas públicas, entre elas educação, 

trabalho, saúde, transporte especial e programas de desenvolvimento de 

acessibilidade, serviços setoriais e de defesa de direitos e programas especializados 

de habilitação e reabilitação. 

Desenvolve ações extensivas aos familiares, de apoio, informação, orientação e 

encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da cidadania e inclusão 

na vida social, sempre ressaltando o caráter preventivo do serviço. 

Em Paranacity este serviço está se organizando. O público beneficiário está sendo 

atendido pela equipe do CRAS nas demandas que são apresentadas. 
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7.1.1 Programa Nossa Gente Paraná 

O Programa Nossa Gente Paraná é uma ação do Governo do Estado que visa a 

superação da pobreza e o acompanhamento intersetorial das famílias em situação de 

vulnerabilidade social.  Tem como atribuição articular as políticas públicas de várias 

áreas visando o desenvolvimento, o protagonismo e emancipação social das famílias 

que vivem em maior índice de vulnerabilidade e risco no município, pois são elas que 

mais precisam do poder público para superar suas dificuldades. 

Objetiva estabelecer uma rede integrada de proteção às famílias através da oferta de 

um conjunto de ações intersetoriais planejadas de acordo necessidade de cada família 

e as especificidades do território onde ela reside.  

A identificação destas famílias se dá por meio de um processo articulado, no Sistema 

de Acompanhamento das Famílias, utilizando a base de dados do Cadastro Único, e 

aplicando o Índice de Vulnerabilidade das Famílias do Paraná (IVF-PR), um indicador 

sintético criado pela parceria Seds/Ipardes para identificar o grau de vulnerabilidade 

das famílias prioritárias, sinalizando as futuras inclusões no programa. 

As famílias incluídas no programa Nossa Gente recebem acompanhamento 

personalizado por um período de dois anos. O plano de atendimento leva em 

consideração as necessidades de cada família e as especificidades da região onde 

vive. Nesse período, elas são atendidas por uma rede integrada de proteção, 

principalmente nas áreas da assistência social, saúde, educação, habitação, 

agricultura e trabalho. 

O Nossa Gente possui um modelo específico de acompanhamento familiar. Cada 

família é acompanhada por um técnico, que identifica as suas potencialidades e os 

recursos existentes, para depois definir o plano que a ajudará a promover o seu 

desenvolvimento autônomo. 

 

7.1.2 Programa Criança Feliz 

O Programa federal Criança Feliz, foi instituído pelo decreto nº 8.869, de 5 de outubro 

de 2016, no governo do, então presidente, Michel Temer. O Programa trouxe a 

proposta de atender a Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social, 

público que, até então ainda não era coberto por nenhum serviço da rede 

socioassistencial do município. Paranacity assinou o termo de aceite do Programa no 

dia 13 de janeiro de 2017, com o compromisso de atendimento de 100 crianças de 0 

18 
 

à 3 anos beneficiárias do Programa Bolsa família, crianças de 0 à 6 anos beneficiárias 

do BPC ou afastadas do convívio familiar e gestantes do município. Para o 

atendimento dessas 100 crianças, foi necessário a contratação de 3 visitadores. O 

Programa funciona com sala própria, até o momento, na Secretaria Municipal da 

Criança e Desenvolvimento Social, porém, no aguardo do término da construção do 

Centro de Referência de Assistência Social novo, que terá sala própria para o 

Programa. 

 Número de famílias atendidas no Programa Criança Feliz – Dados atualizados em 

novembro/2021 – 46, sendo 10 gestantes e 36 são famílias com crianças até 3 anos 

de idade. Até o momento, não temos nenhuma criança beneficiária do BPC. 

 

7.2  Proteção Social Especial  
A Proteção Social Especial (PSE) destina-se às famílias e indivíduos em situação de 

risco pessoal ou social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados. Para 

integrar as ações da Proteção Especial, é necessário que o cidadão esteja 

enfrentando situações de violações de direitos por ocorrência de violência física ou 

psicológica, abuso ou exploração sexual; abandono, rompimento ou fragilização de 

vínculos ou afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medidas. Tem dois 

níveis de complexidades, sendo eles média e alta complexidade, conforme descritos 

a seguir: 

 

7.2.1 Média Complexidade  

Oferta atendimento especializado a famílias e indivíduos que vivenciam situações de 

vulnerabilidade, com direitos violados, geralmente inseridos no núcleo familiar. A 

convivência familiar está mantida, embora os vínculos possam estar fragilizados ou 

até mesmo ameaçados. No município são ofertados os seguintes serviços:  

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI;  

b) Serviço Especializado em Abordagem Social;  

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA, e de Prestação de Serviços à 

Comunidade – PSC;  

d) Serviço de Proteção Social para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;  

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 
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a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – 
PAEFI  
Este é um serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais 

de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. Compreende 

atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, a preservação e o 

fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento 

da função protetiva das famílias diante do conjunto de condições que as 

vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social.  

O atendimento fundamenta-se no respeito à heterogeneidade, potencialidades, 

valores, crenças e identidades das famílias. O serviço articula-se com as atividades e 

atenções prestadas às famílias nos demais serviços socioassistenciais, nas diversas 

políticas públicas e com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.  

O NAPS está preparado para os atendimentos de famílias e indivíduos que vivenciam 

violações de direitos por ocorrência de:  

• Violência física, psicológica e negligência;  

• Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual;  

• Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida Socioeducativa ou 

medida de proteção;  

• Situação de rua e mendicância;  

• Abandono;  

• Vivência de trabalho infantil;  

• Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; 

• Outras formas de violação de direitos decorrentes de discriminações/submissões a 

situações que provocam danos e agravos a sua condição de vida e os impedem de 

usufruir autonomia e bem estar;  

• Descumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de 

violação de direitos.  

Este serviço é oferecido na SMCDS que disponibiliza espaço físico ao Núcleo de 

Apoio e Promoção Sociofamiliar - NAPS, o qual é integrado por uma equipe mínima 

composta por 01 profissional de psicologia e 01 assistente social, não estando em 

conformidade com NOB/RH-SUAS. Esta equipe articula todos os serviços relativos a 

Proteção Social Especial. 
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b) Serviço Especializado em Abordagem Social  

Este serviço visa à realização de trabalho social de abordagem e busca ativa nos 

territórios, no sentido de identificar indivíduos em situação de vulnerabilidade pessoal 

e social tais como: trabalho infantil, exploração sexual de crianças e adolescentes, 

pessoas em situação de rua, entre outros. 

 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA, e de Prestação de Serviços à 
Comunidade – PSC.  

O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento aos 

adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativa em meio aberto, 

determinadas judicialmente.  

Deve contribuir para o acesso aos direitos e para a ressignificação de valores na vida 

pessoal e social dos adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço faz-se necessária 

a observância da responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos direitos e 

obrigações devem ser assegurados de acordo com as legislações e normativas 

específicas para o cumprimento da medida.  

No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade, o serviço 

deverá identificar no município os locais para a prestação de serviços, a exemplo de: 

entidades sociais, UBS, escolas e outros serviços governamentais.  

A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e de interesse 

geral, com jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola ou do 

trabalho, no caso de adolescentes maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a 

partir dos 14 anos. 

A inserção do adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser compatível com 

suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social. 

No município de Paranacity este serviço é ofertado pela equipe de referência da 

Proteção social especial do NAPS. 
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d) Serviço de Proteção Social para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas 
Famílias 
Este serviço é realizado pela equipe da Proteção social especial- NAPS, realizando 

intervenções junto a famílias com pessoas com deficiência e idosas com algum grau 

de dependência, agravadas por violações de direitos.  

Enquadram-se nessa situação pessoas que convivem com a negligência familiar 

dentre outros fatores que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento 

da sua autonomia. 

A ação da equipe é pautada na identificação das necessidades do usuário e sua 

família, possibilitando o posterior acesso a programas e benefícios que permitam 

melhor estruturação familiar, objetivando diminuir a exclusão social tanto do 

dependente como do cuidador e as fragilidades do convívio familiar. 

 
7.2.2 Alta Complexidade  
Este nível de complexidade oferta atendimento às famílias e indivíduos que se 

encontram em situação de abandono ameaça ou violação de direitos, necessitando 

de acolhimento provisório, fora de seu núcleo familiar de origem. 

Paranacity possui 01 (uma) unidade de atendimento integral denominada CODICRAD, 

desenvolvida na forma de consórcio entre os municípios da Comarca de Paranacity, 

oferecendo o seguinte serviço:  

 
Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes.  

O Acolhimento provisório e excepcional é disponibilizado para crianças e 

adolescentes de ambos os sexos, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 

responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função 

de cuidado e proteção.  

 

8.  BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS  
Os Benefícios Assistenciais no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

são prestados de forma articulada às demais garantias, o que significa um trabalho 

continuado com as famílias atendidas, com objetivo de incluí-las nos serviços 

previstos, além de promover a superação das situações de vulnerabilidade.  
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Os Benefícios Assistenciais se dividem em duas modalidades direcionadas a públicos 

específicos: o Benefício de Prestação Continuada (BPC) e os Benefícios Eventuais.  

O BPC garante a transferência mensal de um salário mínimo ao idoso, com idade de 

65 anos ou mais, e à pessoa com deficiência, de qualquer idade, incapacitada para a 

vida independente e para o trabalho, que comprove não possuir meios de prover a 

própria manutenção, nem tê-la provida por sua família.  

Já os Benefícios Eventuais caracterizam-se por seu caráter provisório e pelo objetivo 

de dar suporte aos cidadãos e suas famílias em momentos de fragilidade advindos de 

nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.  

Em Paranacity são oferecidos os benefícios de Auxílio Funeral, Auxilio Natalidade e 

atendimentos em situações de calamidade ou emergenciais (passagens rodoviárias 

intermunicipais e interestaduais, suprimentos alimentares, segunda via de 

documentos pessoais). Em ambos os casos são levados em consideração a situação 

familiar vivenciada no momento, ou seja, situações de risco, vulnerabilidade social e 

renda. 

Tendo em vista que o acesso aos Benefícios é um direito do cidadão. Deve ser 

concedido primando-se pelo respeito à dignidade dos indivíduos que deles 

necessitem.  

Todo o recurso financeiro do BPC provém do orçamento da Seguridade Social, sendo 

administrado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e 

repassado ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A prestação e o 

financiamento dos Benefícios Eventuais estão na esfera de competência dos 

municípios, com responsabilidade de cofinanciamento pelos estados.  

No caso do BPC, os usuários do município de Paranacity são acolhidos nos CRAS e 

NAPS e encaminhados a Agência do INSS da região. A porta de entrada dos 

Benefícios eventuais é o CRAS, e o NAPS. Tanto o BPC quanto os benefícios 

eventuais precedem de avaliação e encaminhamento do assistente social do CRAS 

ou NAPS. 

 

9. GESTÃO DE PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

O processo de implantação dos Programas de Transferência de Renda no Brasil 

iniciou-se em 1995. Em 2004, a criação do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome (MDS) determinaram o aumento significativo dos investimentos em 
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políticas de proteção, assistência e desenvolvimento social, que se traduz em 

programas de transferência de renda, segurança alimentar e nutricional, assistência 

social e inclusão produtiva.  

Os programas de transferência de renda orientam-se pela perspectiva de contribuir 

para a inclusão social das famílias em situação de extrema pobreza. Considera-se 

aqui, como política estruturante, que inclusive demanda a expansão e a 

democratização de serviços sociais.  

A estimativa do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS tendo 

como base o CENSO de 2010 é que o município de Paranacity tem 4.924 pessoas 

em situação de extrema pobreza. Com o intuito de atender a esta parcela da 

população o município executa a gestão municipal dos programas Bolsa Família, do 

governo federal e Família Paranaense do governo do estado. Cabe a ele identificar, 

cadastrar e acompanhar as famílias elegíveis aos critérios dos mesmos. 

 
9.1 Auxilio Brasil 

O Auxilio brasil é um programa de transferência direta de renda com 

condicionalidades, que beneficia famílias em situação de pobreza e contribui para a 

erradicação da extrema pobreza e para a conquista da cidadania pela parcela da 

população mais vulnerável à fome. 

Dispõe de benefícios financeiros, definidos pela Lei nº. 10.836/04, que são 

transferidos mensalmente às famílias beneficiárias. As informações cadastrais das 

famílias são mantidas no Cadastro Único para Programas Sociais, e para receber o 

benefício é levada em consideração a renda mensal per capita da família e também o 

número de crianças e adolescentes até 17 anos e 11 meses.  

Em Paranacity, de acordo com o Relatório de Informações Sociais – SAGI no mês de 

Novembro, o total de famílias inscritas no Cadastro Único é de 1.688 dentre as quais, 

522 com renda per capita familiar de até R$89,00; 222 com renda per capita familiar 

de até R$ 178,00; 513 com renda per capita até meio salário mínimo e 431 famílias 

cadastradas com renda per capita mensal acima de ½ salário mínimo. 

O Programa Bolsa Família beneficiou, no mês de outubro de 2021, 445 famílias. O 

valor total transferido pelo governo federal em benefícios às famílias atendidas 

alcançou R$ 31.195,00 no mês.  
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Em relação às condicionalidades, o acompanhamento da frequência escolar, com 

base no bimestre de novembro de 2019, atingiu o percentual de 98,2%, para crianças 

e adolescentes entre 6 e 15 anos, o que equivale a 381 alunos acompanhados em 

relação ao público no perfil equivalente a 388. Para os jovens entre 16 e 17 anos, o 

percentual atingido foi de 86,2%, resultando em 81 jovens acompanhados de um total 

de 94. 

Já o acompanhamento da saúde das pessoas (crianças até 7 anos e mulheres de 14 

a 44 anos), na vigência de dezembro de 2019, atingiu 64,6 %, percentual equivale a 

594 pessoas de um total de 919 que compunham o público no perfil para 

acompanhamento da área de saúde do município. 

 

10.  CONSELHO TUTELAR 
Os Conselhos Tutelares, previstos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº. 

8.069/1990), são criados por lei para garantir que, nos municípios, a política de 

atendimento à população infanto-juvenil seja cumprida.  

Este órgão deve ser procurado pela população em caso de suspeita ou denúncia de 

violação dos direitos de crianças e adolescentes, à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Em Paranacity o Conselho Tutelar funciona em sede cedida pelo município, os atuais 

conselheiros tomaram posse em 10 de janeiro de 2020 com mandato de 4 anos . A 

manutenção das atividades é custeada pela Secretaria Municipal da Criança e 

Desenvolvimento Social. 

25 
 

11.  DETALHAMENTO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS E METAS PARA O PERÍODO 2018 – 2021 

 
EIXO 1 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
 
OBJETIVO: APRIMORAR as ações e serviços relativos à Proteção Social Básica no município de Paranacity, tendo como base a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do SUAS.  
 
DIRETRIZ: Fortalecer a Proteção Social Básica como espaço de proteção efetiva e prevenção de riscos e vulnerabilidades sociais.  

 
PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

 
 
 
 
 
 
 
CRAS/PAIF  
 

Construção da Unidade do CRAS na área de maior 
vulnerabilidade, através de emenda parlamentar 
obedecendo às legislações pertinentes.  

100%  X  X  X     X  

Aprimorar diagnóstico socioassistencial e territorial 
do município.  

Realizar 
Diagnóstico  

X  X   X  X  

Realizar a redefinição dos territórios a partir do 
diagnóstico socioassistencial e territorial.  

Territórios 
redefinidos  

X     X  X  

Equipar adequadamente e garantir a manutenção 
dos equipamentos de todos os espaços e realidade 
territorial do CRAS.  

100%  X  X  X  X  X  X  X  

Garantir equipe técnica conforme NOB – RH no 
CRAS.  

100%  X  X  X  X     

Garantir equipe de apoio (artesãos, oficineiros, 
monitores, auxiliar administrativo, auxiliar de serviços 
gerais, atendentes, entre outros) para a realização 
de oficinas e demais ações desenvolvidas no CRAS.  

100%  X  X  X  X  X  X  X 

Promover de forma permanente, capacitações e 
treinamentos de recursos humanos.  

Recursos 
Humanos 
capacitados  

X  X  X  X  X  X  X  

 Elaborar e implantar protocolos de atendimentos – 
rotinas, encaminhamentos, fluxo dos usuários, entre 
outros.  

Protocolos 
elaborados e 
implantados  

X  X   X   
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Implantar um sistema de informação integrado com 
todos os serviços da SEMCDS.  

Sistema 
implantado  

X  X    X  X  X  

 
 

      

PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS  
 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 06 A 14 ANOS 

Capacitar recursos humanos para atuação no 
programa.  

100%  X  X  X  X  X  X  X  

Firmar parcerias com demais Secretarias para 
prestar serviços ao grupo.  

Parcerias 
estabelecidas  

X  X  X  X  X  X  X  

Garantir a realização de oficinas lúdicas, culturais, 
esportivas, dentre outras.  

100%  X  X  X  X  X  X  X  

Garantir recursos materiais para apoio às atividades 
do serviço.  

Recursos 
Garantidos  

X  X  X  X  X  X  X 

ADOLESCENTES E JOVENS DE 15 A 17 ANOS 

Expandir e reestruturar o serviço para o CRAS 
considerando as particularidades do território.  

100%  X     X  X  X  

Garantir recursos materiais para apoio às atividades 
do serviço.  

Recursos 
materiais 
disponibilizados  

X  X  X  X  X  X  X  

 Garantir a realização de oficinas lúdicas, culturais, 
esportivas, dentre outras.  

Oficinas 
realizadas  

X  X  X  X  X  X  X  

IDOSOS 

Aprimorar as atividades do serviço.  Atividades 
aprimoradas  

X  X  X  X  X  X  X  

Capacitar recursos humanos para atuação no 
serviço.  

100%  X  X  X  X  X  X  X  

 Garantir a realização de oficinas lúdicas, culturais, 
esportivas, dentre outras.  

Oficinas 
realizadas  

X  X  X  X  X  X  X  

Garantir recursos materiais para apoio às atividades 
do serviço.  

Recursos 
materiais 
disponibilizados  

X  X  X  X  X  X  X  
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SERVIÇO DE PSB 
NO DOMICÍLIO 
PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA 
E IDOSOS  
 

Divulgar e aprimorar os serviços conforme 
orientações da política.  

50%  X  X  X  X  X   X 

       

PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

 
 
 
 
 
 
 
Auxilio Brasil 
 

Garantir a continuidade do acompanhamento aos 
beneficiários que apresentam descumprimento às 
condicionalidades.  

70%  X  X  X  X    X 

Elaborar e implantar o plano do IGD.  Plano implantado  X  X  X  X    X  

Redefinir a instância de controle do Auxílio Brasil.  Instância 
redefinida  

X   X  
 

 X  
 

 X  
 

Garantir os fluxos de informação entre o programa 
e demais níveis de atenção.  

Informações 
socializadas  

X     X  
 

 X  
 

Priorizar o público do Auxilio Brasil e BPC no 
acesso as vagas dos serviços ofertados.  

Público priorizado  X  X  X  X  X   

Capacitação permanente da equipe.  100%  X  X  X  X  X   X  

 Inserir Beneficiários do BPC no CADUNICO  100% X X X X X   

 
PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS  
 
 

Implementar protocolo de atendimento para os 
serviços prestados.  

Protocolo 
formalizar  

X     X  
 

  

Atendimento com auxílio natalidade mediante 
acompanhamento da equipe PAIF.  

Acompanhamento 
realizado  

X  X  X  X  X    

Atendimento com auxílio funeral conforme Lei 
Municipal 2.401/20. 

Atendimento  
realizado 

X  X  X  X  X    
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Garantir o atendimento emergencial conforme Lei 
Municipal 2.401/20.  

Atendimento 
garantido  

X  X  X  X  X    

 
 
EIXO 2 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
 
OBJETIVO: APRIMORAR as ações e serviços relativos à Proteção Social Especial de Média Complexidade no município de Paranacity, tendo 
como base a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais do SUAS.  
DIRETRIZ: Fortalecer a Proteção Social Especial de Média Complexidade como espaço de proteção, apoio, orientação e acompanhamento de 
indivíduos e famílias em situação de ameaça ou violação de direitos.  

 
 

PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

 
 
 
NAPS - Núcleo 
de Apoio e 
Promoção 
Sociofamiliar 
        PAEFI  
 

Equipar adequadamente com mobiliário, 
equipamentos de informática, recursos audiovisuais e 
tecnológicos dentre outros.  

50% X  X  X  X  X  X  X  

Garantir equipe técnica conforme a necessidade dos 
serviços e NOB-RH.  

50%  X  X  X  X  X  X  X  

Realizar educação e formação permanente dos 
recursos humanos.  

100%  X  X  X  X  X  X  X  

Implementar a divulgação das ações e serviços.  100%  X  X  X  X  X  X  X  

Elaborar e implantar protocolos de atendimentos – 
rotinas, encaminhamentos, fluxo dos usuários, etc.  

50% X  X  X  X  X  X  X 
 
 
 

PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO 
SOCIAL A 

Equipar adequadamente com mobiliário, 
equipamentos de informática, recursos 
audiovisuais e tecnológicos dentre outros.  

50% X  X  X  X  X  X  X  
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ADOLESCENTES 
CUMPRIMENTO 
MEDIDA 
SÓCIOEDUCATIVA  
LIBERDADE 
ASSISTIDA (LA)  
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À 
COMUNIDADE 
(PSC)  
 
 

Garantir equipe técnica conforme a necessidade 
dos serviços, NOB-RH 

50% X  X  X  X  X  X  X  

Manutenção das ações de educação e formação 
permanente dos recursos humanos.  

100%  X  X  X  X  X  X  X  

Revisão do plano político pedagógico a partir da 
normatização nacional  

Revisão 
realizada.  

 X   X   

Ampliação e fortalecimento da rede de parcerias.  70%  X  X  X  X  X    

Implementação do Plano Individual de Atendimento 
– PIA  

Plano 
implementado  

X  X  X  X  X  X  X 

Implementar a divulgação das ações e serviços.  100%  X  X  X  X  X  X  X  

Garantir a equipe de apoio (auxiliar de serviços 
gerais, atendente, entre outros).  

70% X  X  X  X  X  X  X 

 
PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO 
SOCIAL 
ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, 
IDOSOS E SUAS 
FAMÍLIAS  

 
 
 
 
Reordenar as demandas com referência técnica 
para os serviços.  
 

 
 
 
 
80% 

 
 

 
 
 
 
X  

 
 
 
 
X  

  
 
 
 
X  

 
 
 
 
X  

 
 
 
 
X  

PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

CONSELHO 
TUTELAR  
 

Equipar adequadamente com mobiliários, recursos 
tecnológicos, serviços de telefonia móvel, dentre 
outros.  

50% X  X  X  X  X    

Garantir espaço físico adequado.  50%  X  X  X  X  X    

 Garantir a equipe de apoio (auxiliar de serviços 
gerais, atendente, entre outros).  

Equipe de apoio 
garantida  

X  X  X  X  X    
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EIXO 3 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
 
OBJETIVO: Manter os serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade no município de Paranacity, tendo como base a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais do SUAS.  
 
DIRETRIZ: Fortalecer a Proteção Social Especial de Alta Complexidade como espaço de garantia de proteção integral, orientação e 
acompanhamento de indivíduos e/ou famílias com vínculos familiares rompidos ou fragilizados  
 

 
 

PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 

SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 
PARA CRIANÇAS 
ADOLESCENTES  

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CASA LAR 

 
Manutenção de Convênio com o CODICRAD 

 
100%  

 
X  

 
X  

 
X  

 
X  

 
X  
 
 
 

  

REALIZAR 
CAMPANHAS 
PARA 
IMPLANTAÇÃO 
DO PROGRAMA 
FAMILIA 
ACOLHEDORA 

Implantar o Programa 100% x x x x x x  
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REORDENAR O 
SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO 

Adequar o serviço as normativas vigentes. 100% x x x x x x  

 
 
EIXO 4 – GESTÃO 
OBJETIVO: Aprimorar as estratégias de gestão para garantir a execução das ações previstas na Política Municipal de Assistência Social, em 
todos os níveis de Proteção.  
DIRETRIZ: FORTALECER a gestão do SUAS a nível municipal.  

 
PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GESTÃO  
 

Garantir estrutura física adequada para instalação 
da Secretaria.  

50%  X  X  X  X  X   X 

Equipar adequadamente com veículos, 
mobiliários, recursos tecnológicos, dentre outros.  

50%  X  X  X  X  X   X 

Garantir recursos humanos necessários a todos 
os níveis de proteção e sede da Secretaria 
conforme orientações técnicas e necessidade do 
serviço.  

50%  X  X  X  X  X   X 

Revisar e redefinir o organograma da Secretaria, 
estabelecendo gerências, coordenações e 
referências técnicas para os serviços da rede.  

80%    X X X   

Implementar a política municipal de educação 
permanente conforme política nacional de 
educação permanente dos trabalhadores do 
SUAS.  

70% X  X  X  X  X   X 

Instituir a Lei Municipal do SUAS.  instituir  X X   X   

Elaborar e formalizar os fluxos entre os níveis de 
proteção, bem como da gestão.  

Fluxos 
elaborados e 
formalizados  

X X  X  X   

Elaborar lei que regulamente os valores e 
discipline critérios para repasse de recursos 
financeiros para as entidades socioassistenciais.  

Elaborar  X X  X     
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Aprimorar as estratégias de divulgação e 
comunicação das ações e serviços do SUAS.  

Aprimorar   X  X  X  X  X  X X 

 
 
 
 
EIXO 5 – CONTROLE SOCIAL 
 

OBJETIVO: Apoiar os conselhos enquanto instâncias deliberativas, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade 
 civil, como forma de democratizar a gestão.  

 

DIRETRIZ: FORTALECER o controle social do SUAS.  
 

PROGRAMA  AÇÃO ESTRATÉGICA  META  PERÍODO FONTE DE FINANCIAMENTO  

2022 2023 2024 2025 MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONTROLE 
SOCIAL  
 

Garantir estrutura física em local adequado da 
Casa dos Conselhos.  

Casa dos 
Conselhos  

X X  X  X  X   X 

Equipar adequadamente com mobiliários, 
recursos tecnológicos, dentre outros.  

50% X  X  X  X   X 

Garantir recursos humanos necessários conforme 
orientações técnicas. 

50%  X X  X  X  X    

Garantir a capacitação permanente e continuada 
dos Conselhos e RH.  

70%  X  X  X  X  X   X 

Implementar a divulgação das ações e 
importância dos Conselhos.  

100%  X  X  X  X  X    

Garantir a aplicação dos índices de recursos do 
IGD – SUAS e IGD – PBF.  

100%  X  X  X  X  X    

Viabilizar a realização de conferências municipais 
contemplando pré-conferências em localidades 
previamente pactuadas.  

Conferências 
realizadas  

X  X  X  X  X    

Viabilizar recursos financeiros para custear 
despesas dos Conselheiros tanto governamentais 
quanto da sociedade civil em eventos oficiais fora 
do município.  

Despesas 
custeadas  

X  X  X  X  X  X X 
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12.  FINANCIAMENTO 

 
As ações de Assistência Social podem ser classificadas, em termos de fontes de 

financiamento, em dois grupos:  

No primeiro grupo estão as ações dos órgãos governamentais – Federais, Estaduais 

ou Municipais, que são financiadas por recursos públicos.  

E no segundo grupo estão as ações de organizações não governamentais também 

financiadas por recursos públicos.  

No que diz respeito ao financiamento com recursos públicos, o artigo 30 da Lei 

Orgânica da Assistência Social determina:  

É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos 

recursos de que trata esta Lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

I – Conselhos de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 

sociedade civil;  

II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos conselhos 

de Assistência Social;  

III – Plano de Assistência Social.  

A exigência para existência de um Fundo Municipal de Assistência Social está de 

acordo como que diz a LOAS em seu artigo 6º: “As ações na área de assistência social 

são organizadas em sistema descentralizado e participativo.” A “descentralização” 

implica em que as decisões sejam tomadas em nível estadual e, principalmente, 

municipal. Daí a necessidade de decisão sobre os recursos em nível municipal. O 

“participativo” implica em que tais decisões sejam tomadas com participação de vários 

segmentos da sociedade, o que se dá por meio do Conselho Municipal de Assistência 

Social. 

Em outras palavras, o objetivo do Fundo Municipal de Assistência Social é que os 

recursos federais e estaduais sejam geridos em nível municipal e de forma 

participativa.  

A Prefeitura Municipal de Paranacity tem PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA para o 

exercício de 2022, de acordo com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, de R$ 

2.433.000,00 (Dois milhões, quatrocentos e trinta e três mil reais). Sendo R$ 

309.000,00 (trezentos e nove mil reais) repassados anualmente pelo Fundo Nacional 

de Assistência Social, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) repassados 

anualmente pelo Fundo Estadual de Assistência Social. 

34 
 

A alocação de recursos orçamentários que viabilizam a implementação da Política de 

Assistência Social na cidade de Paranacity – PR é assunto de extrema relevância e 

esta recebendo atenção por parte dos gestores municipais e conselheiros.  

 
13.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Este Plano de Assistência será avaliado e aperfeiçoado ao longo do desenvolvimento 

das atividades, com o objetivo de registrar alterações necessárias e aprimorar suas 

ações. Trata-se de um instrumento de planejamento, logo, se adequará conforme as 

condições que se estabelecerem no âmbito das oportunidades da assistência social 

nas três esferas de governo, com a criação de novos programas e extinção de outros, 

de acordo com o que for preconizado pela Política de Assistência Social.  

Cada programa, projeto ou serviço aqui descrito tem previsto seu sistema de 

monitoramento e avaliação, de forma qualitativa e quantitativa, cujo resultado deverá 

embasar anualmente a atualização do Plano Municipal.  

Caberá à Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social e ao Conselho 

Municipal de Assistência Social o acompanhamento das metas e ações previstas 

neste documento, assim como a avaliação anual dos objetivos atingidos e metas a 

serem repactuadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


